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SUGESTÃO N~ 3.201 

Dispõe sobre o meio ambi·ente. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

·constitucional, na parte relativa à 
.Família, à Educação e à Cultura, o 
:seguinte dispositivo: 

"Art. A União, os Estados, os 
!Municípios e. o Distrito Federal 
ltêm competência concorrente 
.cumulativa para legislar sobre a 
defesa e melhoria do patrimônio 
1natural e cultural." 

.Justificação 

Devemos louvar o texto da atual 
'Constituição, em seu artigo 180, pa
xágrafo único, pois se este não esti
ovesse escrito apenas para ser lido, não 
se veriam os desmatamentos, inclusi
"e, das reservas florestais. 

Assim, estamos apresentando .esta 
proposta à Carta de 1987 a fim de que, 
de conformidade com a Fed·eração, no 
que se refere à proteção ambientai, 
garanta-se à União, aos EBtaõ.'Os, aos 
Municípios e ao Distrito Federal a 
•possibilidade de legislarem comple
mentar e supletivamente sobre o as
sunto, tendo em vista suas peculiari
dades locais. 

O meio ambiente é patrimônio pú
blico. A sua proteção, intimamente li
gada à utilização dos recursos natu
rais, deve ter amparo constitucional 
de conformidade com o uso coletivo e 
a sua preservação, através da melho
ria .e recuperação da qualidade ambi
ental, deve assegurar condições ao de
senvolvimento sócio-econômico equi
librado, objetivandQ a proteção da 
dignidade da vida humana. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.202 

Inclua-se onde couber no texto 
constitucional: 

"Fica vedado o monopólio de 
concessões de serviços públicos na 
área da iniciativa privada." 

Justificação 

Desanda pelo Pais, tanto em nível 
federal, como estadual e municipal, 
abuso de monopólios de concessões ó'e 
serviços públicos à iniciativa privada, 
onde se aliam a exploração aos usuá
rios e a má qualidade dos .serviços 
prestados. 

Onde este fato vem acarretando 
maiores prejuízos aos usuários é no 
monopólio de concessões à iniciativa 

privada, dos transportes urbanos e dos 
in terregionais. 

Visa, portanto, este ruspositivo coi
bir o abuso que alcança Q poder pú
blico em todos os seus níveis, e do qual 
é duramente penalizado a comunida
de que precisa desses serviços. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N~ 3.203 

Dispõe sobre funcionalismo público . 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa aos 
funcionários públicos, o seguinte dis
positivo: 

"Art. A Constituição assegura 
que a fixação dos salários dos ser
vidores públicos terá por base cri
térios fundamentalmente sociais, 
e de acordo com os levantamen
tos feitos pelo DIEESE. 

.Justificação 
Os vencimentos e salários dos ser

vidores públicos brasileiros sofreram 
nos últimos anos um arrocho bem 
mais vigoroso do que o imposto aos 
salários sujeitos a contrato coletivo 
de trabalho. Estudo realizado por so
licitação da União Nacional dos Ser
vidores Públicos Civis do Brasil con
cluiu que já em 1956 ocorreu uma 
perda aproximada de 80% do poder 
de compra dos vencimentos do fun
cionalismo civil. Essa queda foi acen
tuada a partir de 1964 e hoje em dia 
torna-se insuportável. 

Essa .constatação primária permi
tirá uma facilidade maior na deter
minação do vencimento ã.'o funcio
nalismo, evitando sobrevenham, ca
suisticamente, modificações decorren
tes de fatores conjunturais, como, 
por exemplo, a necessidade de conter 
as despesas da União, como tanto se 
apregoa. 

Na fixação de qualquer remunera
ção que seja acreditamos que deve 
prevalecer mais os fundamentos so
ciais, do que critérios de outra or
dem. Obrigar a sacrifícios constantes 
uma camada da sociedade, sem qual
quer contrapartida, é endossar as crí
ticas à característica perversa do 
atual modelo de crescimento econô
mico brasileiro. 

Essa perspectiva coerente de se ado
tar critérios fundamentalmente so
ciais para a fixação do salário dos 
servidores, por sua vez, não será obti
da num lance apenas. Requer desdo
bramentos sucessivos, em diversos 
campos, capazes de formar, num novo 
conjunto, uma nova política social 

voltada para implementar uma justa 
distribuição da renda nacional. 

Só para se ter uma idéia, o salário 
mínimo com base em levantamentos 
feitos pelo DIEESE, para ser justo, 
teria que ser Cz$ 7. 900,00. Este dado, 
por si só, reflete o quanto os funcio
nários públicos perderam nos últimos 
anos, pois, a massa de servidores do 
Governo não ganha salário que se 
aproxima do mínimo ideal. 

Precisamos, neste momento histó
rico da vida dos brasileiros, dotar o 
País de leis que não permitam que jo
gadas econômicas sejam feitas, a todo 
momento, em nome da salvação na
cional, mas que no fundo acabam por 
prejudicar o assalariado, como um 
todo, e o funcionalismo, especifica
mente. ~ nesse sentido que estamos 
trabalhando e gostaríamos de contar 
com o apoio de todos os contribuin
tes, independente da coloração par
tidária. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N~ 3.204 

Dispõe sobre eleição dos Juizes Fe
derais. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
!P'oá'er Judiciário, o .seguinte dispositi
vo: 

"Art. Os juizes federais serão 
eleitos dentre os magistrados ou 
membros do Ministério !Público 
Estadual, do Distrito Federal e 
dos Territórios, bem como dentre 
membros e magistratura dos Tri
bunais e juízes estaduais." 

.Justificação 

Não podemos permitir que os juízes 
federais continuem sendo nomeados 
pelo Presidente da República, da for
ma como vem sendo feito até hoje. 
É lamentável que o Poder Executivo 
continue interferindo no Judiciário, 
colocando em dúvida a legitimidade 
do mesmo. O homem que tem a com
petência para julgar questões funda
mentais para a vida do País, não pode 
estar atrelado a uma pes.soa que, em 
sintese, lhe deu o emprego. 

Nosso objetivo, ao apresentarmos tal 
proposta, é atribuir força .e indepen
dência àqueles que lutam com afinco 
pela valorização da profissão e, tam
bém, para que estes tenham opor
tunidade de ver seus esforços t"econhe
cidos. 

A convivência democrática requer 
este tipo de decisão, pois não há res-
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peito aos ideals de liberdade, quando 
não se tem independência para agir 
conforme a consciência, e não de acor
do com o que pretende o seu emprega
dor. 

Babemos que este .assunto vai de
mandar muita discussão, mas enten
demos que seja da maior importância, 
não podendo ficar relegado a segundo 
plano e nem ser adiado. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Agaseiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.205 

Dispõe sobre proteção à infância, 
juventude e velhice. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura 
aos trabalhadores assistência so
cial nos casos de doença, velhice e 
morte, seguro-desemprego, seguro 
contra acidente do trabalho e 
proteção à maternidade, infância 
e adolescência, mediante contri
buição da União, do empregador 
e do empregado, suficiente para 
atender às necessidade dos indivi
duas em caàa faixa etária." 

Justificação 

É nossa responsabilidade assegurar 
a todos o direito à assistência na in
fância, adolescência, velhice e invali
dez. Precisamos, para isso, dotar o 
Pais de estrutura capaz de proteger 
e abrigar os indivíduos, para que estes 
possam ter um inicio, meio e fim de 
vida tranqüilos. O Estado e a socie
dade são obrigados a garantir que o 
ser humano não seja visto e nem tra
tado de forma indigna, como vem 
ocorrendo até hoje. Sabemos bem que 
garantir legalmente assistência ao ser 
humano é apenas um primeiro passo, 
mas, desta forma, será muito mais 
fácil conseguirmos alcançar nossos 
objetivos. 

O Estado e a sociedade precisam ter 
a consciência de sua responsabilidade, 
pois, grande parte dos indivíduos vi
vem em conó.'ições desumanas. Isso de
finitivamente, não é o que merece uma 
p.essoa em qualquer idade. 

Precisamos seguir os caminhos das 
nações mais evoluídas no que se refere 
a proteção dos idosos, por exemplo 
Eles nos mostram que o ser humano 
pode ser útil até os últimos dias de 
vida, pois, existem trabalho que são 
facilmente feitos por pessoas em qual
Cf!ler idade, já que, servem de distra-

ção e lhes dão a garantia de que estão 
vivos e produzindo. 

O ser humano não é um objeto que 
quando fica velho é encostado sem 
nenhuma serventia. O que mata a 
p-essoa id'osa mais depressa é o des
prezo e o abono. A população brasi
leira é jovem, mas precisa, desde já, 
adquirir a consciência do quanto é 
importante amparar a velhice. 

A invalidez é outro aspecto que me
rece muita atenção, pois, como a ve
lhice, independe da vontade dos indi
víduos. Precisamos, neste momento 
munir a Nação de mecanismos ágeis e 
eficientes de forma a não permitirmos 
que crueldades continuem ocorrendo 
com pessoas indefesas em nosso País. . 

O B'rasil está-:Se modernizando a 
cada dia e acampando o ritmo de d·e
senvolvimento das maiores potências 
do mundo. Isso só foi e está sendo 
possível através de muito trabalho 
empenho e dedicação de tod'os os bra
sileiros. 

A proteção da maternidade já está 
prevista na Constituição em vigor, 
apesar de ter sido sempre insatisfa
tória. Precisamos ajudar agora as fa
mílias a manterem seus filhos na es
cola desde o pré-escolar até à uni
versidade. A creche é, também, neces
sária para que o trabalhador possa 
desempenhar suas atividades tranqüi
lamente e para que seus filhos não 
sejam abandonados. A contribuição 9 
que nos referimos, pode ser dada de 
várias formas pela União, empresas 
e empregados. 

Só para citar um exemplo, para aju
dar os pais a manterem seus filhos na 
escola, o estudante deve ter ônibus 
gratuito, o que já ajudaria muito no 
orçamento familiar. 

Hoje estamos vivendo um momento 
importante da nossa história. Fomos 
eleitos pelo voto popular para a ela
boração de uma Carta democrática e 
duradoura, sem o que não tem sentido 
estarmos aqui gastando o dinheiro do 
contribuinte. O povo é sábio e esco
lheu seus representantes, pelo menos 
em grande parte, devido as suas 
idéias. Nosso compromisso vai muito 
além do que simplesmente entregar
mos pronta -uma Çon.s1lituição, ao 
.final de alguns meses. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte. Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N~ 3.206 

Dispõe sobre a independência do 
Poder Judiciário. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 

Poder Judiciário, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Os Estados organizarão 
a sua justiça mediante concurso 
público de provas e títulos para 
aqueles que ingressarem na ma
gistratura de carreira, sem a in
terferência do Poder Executivo." 

Justificação 
Da mesma forma que defendemos a 

independência do Poder Judiciário na 
esfera federal, queremos que a Jus
tiça Estadual seja desatrelada do 
Executivo, não cabendo a este indi
cação para cargos e posições dentro 
da magistratura de carreira. A histó
ria do Brasil não registra a prisão de 
nenhum governante por atos de cor
rupção pelo simples fato dos princi
pais cargos do judiciário serem pre
senteados, quando não pelo Presiden
te c;la República, pelos Governadores 
de Estado. 

Democracia não se tem pela meta
de e _nem se consegue através de in
dicações para favorecimento próprio. 
Não podemos permitir que as coisas 
continuem a fluir da forma como 
tem acontecido :;tté agora. A respon
sabilidade que temos, enquanto cons
tituintes, é criar bases sólidas para a 
implantação de uma democr.acia du
radoura. 

O apoio de todos os nobres parla
mentares será fundamental para que 
possamos encaminhar a conteto esta 
questão tão relevante para o exer
cício democrático. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.207 

Dispõe sobre o orçamento familiar. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativ~:~. à 
ordem econômi-ca e social: 

"Art. :Jjj assegurado ao traba-
lhador e à sua família .alimenta-· 
ção, habitação, vestuário, higiene, 
saúde, transporte, educação e re
creação através de um salário 
mínimo justo, nunca inferior a 
trinta e oito OTN." 

Justifica~ão 

Todo ser humano ·tem o direito de 
viver com um mínimo de dignidade e 
decência. Mudar .a estrutura deste ga
nho, para se conquistar um salário 
justo, é uma preocupação que toda a 
sociedade deve ter permanentemente. 
Precisamos lutar para libertar os tra
balhadores br.asileiros da escravidão 
salarial. 
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O salário mínimo atual constitui-se 
no mais violento desrespeito aos di
reitos do homem. Isso é muito fácil 
de se constatar na medida em que 
observamos o processo de desnutrição, 
de miséria e de fome oficializado no 
Brasil, por um ganho irreal, fictício e 
inconstitucional. 

Nosso objetivo, ao citarmos na pre
sente sugestão de norma constitucio
nal as necessidades básicas dos tra
balhadores e o valor do salário míni
mo para atendê-las, é para que não 
haja dúvidas, por parte dos gover
nantes, sob nenhum aspecto. 

É fundamental que todos os consti
tuintes entendam que o salário míni
mo é a . base da pirâmide salarial. !11: .a 
partir daí que todos os serviços no 
País serão avaliados para efeito de 
remuneração. Se o mínimo pago aos 
trabalhadores hoje fosse real e aten
desse às necessidades mencionadas, à 
realidade salarial brasileira e econô
mica, como um todo, seria bem dife
rente. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.208 

Dispõe sobre elaboração do orça
mento regionalizado. 

Inclu.a-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. Lei federal disporá so-
bre o exercício financeiro, a orga
nização e a elaboração dos orça
mentos públicos regionalizados." 

Justificação 
Estamos reproduzindo dispositivo 

que consta do texto da atual Consti
tuição, inovando no que diz respeito 
a elaboração do orçamento federal 
regionalizado, que deverá conter um 
resumo dos créditos e respectivos pro
gramas segundo as regiões. 

Isso resultará uma melhor aplica
ção espacial dos objetivos governa
mentais em relação ao desenvolvi
mento regional ao mesmo tempo que 
estabelecerá uma permanente asso
ciação da elaboração orçamentária 
na área federal com os organismos 
regionais de desenvolvimento, os 
quais, irão acompanhar melhor a 
execução dos objetivos contidos na
quele orçamento. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987.- Constituinte Agasslz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.209 

Institui o Serviço Agrícola Obriga
tório. 

Incluam-se no Anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Forças Armadas, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. Todos os brasileiros são 
obrigados ao serviço militar ou ao 
serviço agrícola, ou a outros en
cargos necessários à segurança e 
desenvolvimento nacionais, nos 
termos e sob as penas da lei. 

§ 1.0 Lei Complementar dispo
rá sobre o serviço agrícola, que 
será prestado alternativamente 
com o serviço militar, gerando os 
mesmos efeitos legais. 

§ 2.0 As mulheres e os eclesiás
ticos ficam isentos do serviço mi
litar em tempo de paz, sujeitos, 
porém, ao serviço agrícola e ou
tros encargos que a lei lhes atri
buir." 

Justificação 

A população econômicamente ativa 
Em relação a agricultura vem dimi
nuindo vertiginosamente, emigrando 
para a periferia das concentrações 
urbanas e sendo facilmente .aliciada 
para toda sorte de situações de mar
ginalidade social. Além disso, a pro
dução nacional de alimentos não está, 
absolutamente, acompanhando o cres
cimento demográfico. 

Torna-se evidente, por conseguinte, 
a vital necessidade de se dar a maior 
atenção possível à agricultura, a fim 
de racionalizar e aumentar a produ
tividade. 

Por essas razões, estamos instituin
do o serviço agrícola obrigatório, que 
será prestado alternativamente com 
o serviço militar obrigatório. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987. -Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.210 

Dispõe sobre o acesso à cultura. 
Inclua-se no Anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
família. à educação e a cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. J!: dever do Estado o 
amparo à cultura e assegurar a 
todos o direito e acesso a ela." 

Justificação 
O acervo cultural e espiritual de 

um povo não pode ser privilégio de 

uns poucos. A Constituição em vigor 
prevê que "o amparo à cultura é de
ver do Estado", mas não resguarda 
o livre acesso a ela, como um direito 
de todos. 

li: importante que a cultura, em to
das as suas manifestações como for
ma particular do conhecimento, cultu
ra primária, moderna, clássica, téc
nica, musical, teatral etc., seja um 
direito de todos os brasileiros. Enten
demos ser injusto deixar camadas da 
população completamente alienada 
culturalmente, bem como não respei
tar suas criações e seus costumes. 

Na nossa opinião a assertiva desta 
sugestão se faz na medida que sua 
abrangência é intensa desde que pre
vê em seu bojo proteção para as mi
norias, como não permite deixar a 
margem de um processo parcela da 
sociedade. 

Para a aprovação desta sugestão es
peramos contar com o apoio de todos 
os nobres constituintes sem distinção 
de bandeira política. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1987. - Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.211 

Dispõe sobre a composição do Con
selho Nacional da Magistratura. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poder Judiciário, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. O Conselho Nacional da 
Magistratura, com sede na capi
tal da União e jurisdição em todo 
território nacional, compõe-se de 
.sete ministros do Supremo Tribu
nal Federal, e por este escolhidos." 

.Justificação 

Decidimos apresentar proposta 
mantendo a forma como vem sendo 
estruturado o Conselho Nacional da 
Magistratura por considerarmos que 
esta é a mais acertada e, 'COmo tal, 
não sofre interferência dos demais 
Poderes constituídos. Este tópico nos 
interessa na medida em que decidi
mos mudar a forma de composição 
do Poder Judiciário acabando com a 
excrescência da indicação de minis
tros, que atualmente é feita pelo Pre
sidente da República, na esfera fe
deral. 

li: fundamental que possamos contar 
com o apoio dos nobres constituintes 
para aprovação de todas as propostas 
que apresentamos, no sentido de for
talecer o Poder Judiciário. Felizmente 
a formação do Conselho da Magis-
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tratura condiz ~om a realidade de
mocrática para a qual caminha o Pais. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.212 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal nas disposições orçamentárias o 
seguinte: 

"O orçamento anual compreen
derá obrigatoriamente as despe
sas e receitas relativas a todos os 
Poderes, órgãos e fundos, tanto 
da administração direta quanto 
da inàireta, excluídas apenas as 
entidades que não recebam sub
venções ou transferências à conta 
do orçamento. No tocanta à des
pesa, a discriminação por órgão 
especificará ainda, as destinações 
a cada unidade da Federação." 

Justificação 

Cuiã'a a presente sugestão de norma 
constitucional de determinar, como 
se percebe facilmente em seu texto, 
que o orçamento da despesa se faça 
não apenas mediante a distribuição 
das dotações por entidades, mas tam
bém por unidades da Federação, de 
tal moào que, na execução, os Minis
térios e outros órgãos da administra
ção federal não possam gastar em 
determinado Estado o que está previs
to para ser gasto em outro. 

Trata-se de uma tentativa de regio
nalização da despesa orçamentária da 
União, inspirada na realidade que re
sulta da diversidade regional brasi
leira, com vistas a garantir aplicações 
efetivas de recursos orçamentários 
federais nas áreas sabidamente mais 
carentes. 

O ideal é que as previsões de des
pesas orçamentárias se façam na me
dida das reais necessidades regionais 
é que os gastos se realizem em confor
midade com essas previsões. 

Tal é o objetivo da presente suges
tão de norma constitucional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.213 

Inclua-se no texto -constitucional 
entre os princípios e normas da legis
lação de ensino o seguinte: 

"A União aplicará, em cada 
-exercício financeiro, nunca menos 
de quinze por cento do orçamento 
na educação, dos quais no míni-

mo três por cento serão destina
dos ao ensino de 1.0 e 2.0 graus." 

Justificação 

A crise educacional que hoje enfren
tamos, eom a deficiência do ensino 
em todos os graus, apresenta como 
raiz do problema a falta de recursos 
financeiros para sua manutenção. 

Deéresce o número de escolas, fal
tam professores, grande é a evasão. 
Material escasso, salários. insuficien
tes. Ausência de professores qualifi
cados e, não podemos olvidar, a me
lhoria da qualidade do ensino está 
diretamente condicionada à valoriza
ção profissional dos mestres, através 
de salários condizentes com a rele
vância das respectivas tarefas. 

O problema impõe detido e repen
sado exame, pela Assembléia Nacional 
Constituinte, a fim de que seja feita 
a distribuição racional de verbas para 
a educação no Brasil. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.214 

Dispõe sobre o menor abandonado. 
Inclua-se no anteprojeto do texto 

constitu-cional, na parte relativa à 
competência da União, o seguinte dis
positivo: 

"É da competência da União, 
Estados, Distrito Federal e muni
cípios o amparo ao menor aban
donado." 

Justificação 
O menor abandonado é um proble

ma que aflige, desde muito, a Nação. 

Com um amparo coordenado, sério 
e competente o País estará direcio
nando o seu próprio futuro. Mas para 
que seja feito um trabalho à altura 
do problema, faz-se necessário que o 
Governo dinamize seus órgãos volta
dos à assistência ao menor, equipan
do-os e destinando verbas suficientes 
para sua manutenção. 

Só assim poderemos visualizar um 
futuro melhor para essas crianças e 
para o Brasil. 

É o que propomos. 
Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 

Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.215 

Dispõe S()bre irredutibilidade de 
salários, proventos e pensões. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or-

dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"A Constituição assegura aos traba
lhadores salários, proventos ou pen
sões, e a irredutibilidade desses paga
mentos." 

Justificação 
A melhoria da condição social do 

trabalhador é um princípio que, cer
tamente, estará inscrito na Constitui
ção Federal de 1987, e entre os seus 
complementos ha de figurar o da ir
redutibilidade de salários, e, por ex
tensão, de proventos e de pensões. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte, A.gassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.216 

Dispõe sobre o Fundo de Parti
cipação dos Municípios. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Serão agregados ao Fundo d.e 
Participação dos Municípios as 
importâncias correspondentes a 
20% (vinte por cento) da arreca
dação da contribuição do FINSO
CIAL e 20% (vinte por cento) dos 
valores arrecadados pelas loterias 
operadas pela União, para fins de 
distribuição a cada Município com 
os mesmos critérios utilizados na 
partilha do referido Fundo." 

Justificação 
Os Municípios brasileiros além de 

sofrerem pressões de toda sorte, por 
parte do Governo Federal, ainda lu
tam com enorme carência de recursos. 
Colocando-se o montante referido da 
contribuição do FINSOCIAL e das lo
terias diretamente à disposição das 
Comunas, através do Fundo de Parti
cipação dos Municípios, além de um 
aumento no percentual de participa
ção asseguramos um desenvolvimento 
mais dinâmico de nossa economia, di
minuindo as migrações das pequenas 
para as grandes cidades e uma distri
buição mais equitativa da renda. 

Devido à relevância dos recursos 
deste fundo para a vida financeira 
dos municípios, incorporou-se a estes 
parte das arrecadações do FINSOCIAL 
e das Loterias Federais. Aliás a pró
pria natureza destas arrecadações jus
tifica o seu repasse também :para o 
Poder Público Municipal. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte, Agassiz Almeida. 
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SUGESTÃO N9 3.217 

Dispõe sobre dotações orçamen
tárias às Regiões Norte e Nordes
te. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. No orçamento anual, 30 
(trinta por cento) dos recursos 
atribuídos aos órgãos da adminis
tração direta e indireta da União 
que atuam na área social, a ser 
definida em lei, serão obrigato
riamente aplicadas no Norte e no 
Nordeste, devendo os demais ór
gãos aplicar, nas mesmas regiões, 
15% (quinze por cento) dos re
cursos que lhes forem concedi
dos." 

Justificação 
As Regiões Norte e Nordeste preci

sam, urgentemente, de auxílio, pois 
esta é uma das causas fundamentais 
do subdesenvolvimento que grassa 
nessas regiões e da disparidade sócio
econômica existente entre elas e as 
demais áreas do País, que está - rea
firmo - na parcimônia dos recursos 
que são ali aplicados pela União. 

Em verdade, torna-se essencial a 
valorização econômica das Regiões 
Norte e Nordeste, mediante o fortale
cimento e ampliação de suas ativida
des produtivas, a fim de arrancar as 
economias regionais das amarras do 
subdesenvolvimento. 

A complexidade de problemas que 
flagelam as referidas populações vão 
desde os baixos níveis técnicos à agri
cultura e pecuária. à diversidade dos 
fenômenos climáticos, aliados às en
chentes, carência econômica, ao 
subemprego e ao desemprego não per
mitem que as regiões vivam ou te
nham um mínimo de desenvolvimen
to. 

São motivos que nos levam a atri
buir do Orçamento da União, trinta 
por cento dos recursos destinados aos 
órgãos federais da Administração Di
reta e Indireta, com desempenho na 
área social, e quinze por cento que ca
berá aos demais órgãos federais inves
tir nessas regiões. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte, Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N• 3.218 

Dispõe sobre o orçamento. 
,Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa ao 
Orçamento, os seguintes dispositivos: 

"Art. A lei orçamentária anual, 
aprovada previamente pelo Con
gresso Nacional, conterá a des
pesa pública, que será obrigato
riamente discriminada para cada 
uma das regiões geográficas do 
Brasil, niío contendo dispositivo 
estranho à fixação da desp-esa e à 
previsão da receita, sob a perma
nente fiscalização do Poder-Legis
lativo. 

§ 1.0 As despesas de capital 
olJedecerão ainda a orçamentos 
plurianuais de investimento, na 
forma prevista em lei complemen
tar. 

§ 2.0 O diploma a que alude o 
parágrafo anterior também dispo
rá sobre a discriminação da des
pesa pública em função das re
giões geográficas do Br.asil, assim 
como sobre a alocação de recur
sos com base em coeficientes indi
viduais de proporcionalidade em 
relação aos fatores indicadores 
sociais e econômicos regionais." 

Justificação 

O orçamento anual da União, como 
vem sendo elaborado e'm função de 
imperativo constitucional, engloba o 
País como um todo, ignorando as pe
culiaridades regionais, o que traz 
enormes prejuízos para as áreãs mais 
carentes do Brasil. 

Temos plena convicção de que o 
Orçamento da tinião deve, compulso-
riamente, prever a aplicação dos re
cursos em função das cinco regiões 
geográficas, em que o País está divi
dido, visto que é inadmissível igualar 
ou nivelar porções territoriais tão de
siguais, que têm necessidades absolu
tamente distintas. 

Impõe-se, por conseguinte, a adoção 
da medida proposta nesta sugestão. no 
sentido de que, a lei orçamentária 
anual, aprovada previamente pelo 
Congresso, discrimine, obrigatoriwmen
te, os recursos que serão aplicados em 
cada uma das regiões geográfiéas do 
Brasil, sob a permanente fiscalização 
do Poder Legislativo. 

A redação sugerida para os §§ 1.o e 
2.0 do caput do artigo prevê gue lei 
complementar disporá sobre a discri
minação da despesa pllblica em fun
ção das aludidas regiões. 

Evidentemente, o futuro diploma 
deverá discriminar critérios e percen
tuais para a alocação de recursos, 
proporcionalmente à participação da 
população em cada região, e inversa
mente proporcional aos indicadores 
sociais e econômicos, no que diz res
peito às regiões mais carentes e, nas 

demais áreas, a fixação de critérios 
diretamente v:ariáveis em função dos 
respectivos Produtos Internos ·Brutos, 
à renda per capita e à arrecadação 
tributária. 

A inclusão desta sugestão ao Texto 
Constitucional de 1987 ensejará, cer
tamente, uma aplicação muitíssimo 
mais racional dos recursos públicos e 
um desenvolvimento mais harmonioso 
de todas as regiões do País. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3.219 

Dispõe sobre proventos da aposen
tadoria. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa a Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Os proventos da inatividade se
rão revistos sempre que se modi
ficarem os vencimentos dos fun
cionários em atividade e no mes
mo percentual a esses aplicados." 

Justificação 

Após longos anos de trabalho em 
prol da coisa pública, durante os quais 
se exaure grande parcela de sua ca
paCidade produtiva, o funcionário é 
levado à inatividade com sensíveis 
prejuízos· à sua renda, agravados tais 
prejuízos com revisões incompatíveis 
dos proventos, vez que persiste a pos
sibilidade de ditas revisões serem in
feriores à dos funcionários que conti
nuam em atividade, como se as neces
sidades básicas daqueles não fossem 
fundamentalmente iguais às destes. 

Assim é que, pam que haja norma 
cogente e, para acabarmos com as 
agruras sofridas por esses funcioná
rios aposentados é que apresentamos 
esta proposta a ser incluída ao .Texto 
Fundamental de 1987. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3. 220 

Dispõe sobre o uso do solo urba-
no. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
competência da União para legislar, o 
seguinte dispositivo: 

"O uso do solo urbano." 
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Justificação 

A Constituição em vigor não atribui 
competência à União para legislar so
bre uso do solo urbano. Acontece que, 
mesmo assim, recentemente foi apro
vada lei que trata da matéria com o 
objetivo de suprir esta lacuna: Enten
demos que .o solo urbano tem sido 
aproveitado e maneira insatisfatória, 
devendo a União ficar encarregada de 
tratar de assunto tão importante. 

Nosso objetivo é não permitir que 
os Estados e Municípios acabem por 
elaborar legislação específica que dis
ponha sobre o uso do solo urbano, o 
que traria desigualdades e provocaria 
injustiças difíceis de serem reparadas. 
A importância da matéria ora tratada 
é muito grande, uma vez que lhe cabe 
legislação única para todo o País. O 
Brasil é grande e dispõe de centenas 
de municípios, cada qual com suas pe
culiaridades. Se não procedermos se
gundo nossa sugestão constitucional 
acabaremos por ter milhares de leis 
diferentes, o que trará inúmeros pro
blemas para a justiça do País. 

Bala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3. 221 

Dispõe sobre a remuneração do 
magistério. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa a Edu
cação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A remuneração do ma-
gistério observará a habilitação em 
curso e estágios de formação, 
aperfeiçoamento ou especialização 
independentemente do grau esco~ 
lar da atuação." 

Justificação 

O professor de ensino básico, tradi
cionalmente condenado a repetir-se e 
desatualizar-se, ganhou estímulo ma
terial adequado a especializar-se a 
transcender a qualificação mínima, 
sem com isso ver-se obrigado a aban
donar as séries elementares do primei
or grau. 

Entretanto, apesar do texto,legal fe
deral assegurar a remuneração dos 
professores do ensino do 1.0 e 2 . .0 graus 
tie acordo com sua qualificação, os 
Estados vêm legislando supletivamen
te sobre as diretrizes e bases da edu
cação, sem tomar conhecimento da 
norma federal. Nosso objetivo comes
ta sugestão a ser incluída no Texto 
Fundamental de 1987 é o de sanar, de 
uma vez por todas, qualquer dúvida 

quanto à obrigatoriedade do Poder Pú
blico de cumprir o estatuído na legis
lação federal. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 222 

Dispõe sobre sindicalismo. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional,-na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. li: livre a todas as clas-
ses trabalhadoras, a sua constitui
ção, a representação legal nas con
venções coletivas de trabalho e o 
exercício de funções delegadas de 
Poder Público, o que será regula
do em lei. 

§ 1. 0 Entre as funções delega
das a que se refere este artigo, 
compreende-se a de arrecadar, na 
forma da Lei, contribuições para o 
custeio de atividades dos órgãos 
sindicais e profissionais e para a 
execução de programas de interes
se das categorias por eles repre
sentadas. 

§ 2.0 li': opcional o voto nas elei
ções sindicais." 

Justificação 

Decidimos reformular o artigo 166 e 
o seu § 2.0, constantes da Constituição 
em vigor por entendermos, em primei
ro lugar, que os funcionários públicos 
também têm o direito à organização 
sindical. Nosso objetivo é atender uma 
velha reivindicação desse segmento 
trabalhista que não pode encaminhar 
melhor suas necessidades, uma vez que 
legalmente lhe é negado até mesmo o 
direito de se organizar mais efetiva
mente. 

Em segundo lugar, tornamos opcio
nal nas eleições sindicais, o voto, por 
acreditarmos que sua obrigatoriedade, 
como está prevista na Constituição 
em vigor, não trouxe os trabalhadores 
para uma atuação dentro dos sincUca
tos e nem dotou-os de maior consci
ência política. A obrigatoriedade do 
voto, trouxe, sim, transtornos para 
muitos trabalhadores que muitas vezes 
são obrigados a percorrer vários qui
lômetros para obedecer essa disposição 
legal. 

O trabalhador que vota em lideran
ças sindicais apenas porque tem a 
obrigação de fazê-lo, geralmente não 
está preocupado se essa ou aquela cha
pa será a vencedora. li: ele quem tem o 
direito de escolher se deve ou não par-

ticipar de uma eleição sindical com o 
seu voto e acaba por fazê-lo, esse sim, 
está não só preocupado, mas busca 
um resultado à eleição. 

As lideranças sindicais deveriam 
procurar desenvolver um trabalho no 
sentido de dotar o empregado brasi
leiro, de todas as categorias, de cons
ciência política, para que este, ao vo
tar, sinta que está exercendo um direi
to e não apenas cumprindo uma obri
gação. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3. 223 

Dispõe sobre ensino gratuito. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte !l'elativa à fa
mília, à educação e à cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura 
ensino gratuito e de boa quali
dade, no pré-escolar, no funda
mental obrigatório, no 2.0 grau e 
superior, a todos os brasileiros." 

Justificação 

Nosso objetivo primordial é erradi
car o analfabetismo no Brasil. Enten
demos que para isso o ensino funda
mental tem que ser obrigatório e não 
podemos deixar de atender a criança 
em idade pré-escolar. O estudante 
antes de ingressar no 1.0 grau, mui
tas vezes, já estava perambulando pe
las ruas, com o objetivo de ajudar na 
composição da renda familiar. Esta 
criança, geralmente, abandona a es
cola no primeiro ano, po.r não se ter 
acostumado a tal prática, como acon
te'Ce com os que passam pela pré
escola. 

Nesta mesma linha de .raciocínio 
não tem sentido que de-pois de fre
qüentar gratuitamente o pré-escolar 
e o curso de 1.0 grau, o aluno não 
tenha como fazer o 2.0 grau e a uni
versidade. A educação é fundamen
tal para o desenvolvimento sócio-eco
nômico do País, uma vez que o nível 
de qualidade de vida será o reflexo 
primeiro de uma boa política de 
ensino. 

Precisamos tomar decisões de peso 
neste momento que a sociedade re
clama por seus direitos. A novidade 
da nossa proposta fica por conta da 
instituição do pré-escolar como forma 
de se evitar o abandono dos estudos 
no primeiro ano por falta de hábito 
escolar. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 
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SUGESTAO N9 3. 224: 

Dispõe sobre a criação de muni
cípios. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Estados e municípios, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Lei complementar esta
belecerá requisito mínimo de ren
da pública, bem como a forma de 
consulta prévia às populações, 
para a criação de municípios. 

Parágrafo único. Fica assegu
rada a emancipação dos distritos 
com mais de cinco mil habitan
tes, mais de duzentos imóveis re
sidenciais e um mínimo de três 
mil el·eitores." 

Justificação 

A primeira vista pode parecer que 
as exigências à emancipação dos dis
tritos, constantes de nossa proposta 
constitucional, sejam insignificantes, 
podendo ser cumpridas por numero
sos distritos no País. Acontece que se 
analisarmos as peculiaridades de cada 
distrito veremos que em muitos casos 
a emancipação é profundamente ne
cessária. Vale lembrar que o requisito 
de renda pública a ser definido em 
lei complementar cortará de imediato 
com a oportunidade de vários distri
tos se beneficiarem da medida, con
seqüentemente, impedindo os ca
suísmos. 

outro fator importante diz :respeito 
à consulta popular para saber do in
teresse dos moradores de determina
das regiões, quanto à emancipação do 
seu distrito. A democracia se faz fun
damentalmente com base na vontade 
do povo. 

A Constituição em vigor é muito 
clara quando dispõe que "todo poder 
emana do povo e em seu nome será 
exercido". 

Esperamos contar com o apoio de 
todos os nobres constituintes, uma vez 
que a presente sugestão atende aos 
anseios de milhares de pessoas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de rl987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3. 225 

Dispõe sobre a ação popular. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa aos 
Direitos e Garantias Individuais, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. li: assegurado a qualquer 
pessoa o ·direito de apresentar, 

individual ou coletivamente, aos 
Poderes Públicos ou a quaisquer 
autoridades petições, representa
ções, reclamações ou queixas para 
defesa dos seus interesses, da 
Constituição e das leis ou contra 
abuso de autoridade." 

Justificação 
Incluída entre os direitos cívioos 

fundamentais do cidadão, a ação po
pular é a mais vigorosa reafirmação 
do principio de que no Estado mo
derno, em uma verdadeira democra
cia, a administração não se pode efe
tuar senão com observância das nor
mas jurídicas e éticas expressas ou 
implícitas na Constituição e nas leis. 
. c.a:pacita o indivíduo a promover, 
JUdiCialmente, a decretação da nuli
dade ou anulação de ato lesivo pra
ticado por autoridade ao patrimônio 
físico, moral, cultural, ou cívico da 
Nação, já que o indivíduo, assim pro
cedendo, está defendendo, também o 
seu próprio interesse. ' 

Assim, recomenda-se que, ao ser 
elaborada a lei, se proporcione à de
manda popular a concessão liminar 
da suspensão do ato administrativo 
que contenha determinados vícios de 
competência, desvio ou abuso de po
der, inclusive econômico ou até elei
toral. 

Por isso é que estamos apresentan
do esta sugestão à Constituição de 
1987 assegurando a qualquer pessoa 
o direito de apresentar, individual ou 
coletivamente, aos Poderes Públicos 
ou a quaisquer autoridades petições 
representações, reclamações ou quei
xas para defesa dos seus direitos, da 
Carta Magna e das leis ou para coibir 
o abuso de autoridade, ou do poder 
econômico tão em uso no nosso Pais. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO NQ 3. 226 

Dispõe sobre o sistema de ensi
no. 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Família, à Educação e à CUltura, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Adotar-se-á para o en-
sino de primeiro e segundo graus 
e para o Superior, o sistema de 
distribuição de Bolsas de Estudo, 
pelos Parlamentares. 

Parágrafo único. A distribui
ção de Bolsas de Estudo somente 
beneficiará, nos cursos de pós
graduação ou de aperfeiçoamento 

os desprovidos de recursos com 
excepcionais qualidades intelec
tuais, devidamente comprovadas." 

Justificação 

A educação em todos os seus ramos 
deve ser objeto de cuidados especiais 
para o bem da própria Nação brasi
leira. 

Por ísso, estamos apresentando esta 
sugestão de norma constitucional vi
sando ao sistema de distribuição de 
Bolsas de Estudo, pelos Parlamenta
res, para o ensino de primeiro e se
gundo graus e superior, beneficiando 
nos cursos de pós-graduação ou de 
aperf.eiçoamento os desprovidos de re
cursos com excepcionais qualidades 
intelectuais, devidamente comprova
das, a fim de que a conhecida mas
sificação do ensino não represente um 
retrocesso na cultura do nosso povo. 
E, ain~a, :para coibir a proliferação 
de Umvers1dades sem a qualificação 
devida, que têm contribuído decisiva
mente para d·ebilitar o organismo do 
nosso sistema educacional. 

Acrescente-se que as engrenagens 
do Poder são movidas para oferecer 
Bolsas de Estudo, mais pelo mérito 
das idéias do que pelo talento dos 
homens, relegando-se os valores reais 
a um segundo plano. 

. C'omo se não bastassem os privilé
giOs concedidos aos que podem pagar 
as despesas que acarretam cursos de 
pós-graduação ou aperfeiçoamento 
ainda avultam as desqualificações d~ 
nosso sistema de Educação de 1.o e 
2·.0 graus, por conta de professores mal 
pagos e que, assim, perdem a von
tade de exercerem o magistério ha
vendo lugares no País onde nem o sa
lário mínimo lhes é pago. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte, Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 227 

Dispõe sobre salário máximo do 
serviço público. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Funcionários Públicos, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Nenhum vencimento 
pago pelos cofres da União, Esta
dos, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios poderá ser superior ao 
vencimento atribuído ao Presiden
te da República." 

Justificação 

Fim dos "marajás". Este é o objeti
vo da sugestão de norma constitucio-
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nal que apresentamos à apreciação 
dos nobres constituintes. Depois que a 
futura carta Magna passar a vigorar, 
tudo que não obedecer a este parâ
metro será inconstitucional. Não ha
verá como usar de artifícios para o 
recebimento de salários que não con
dizem com a :realidade nacional. Ho
je, enquanto os cofres públicos pagam 
salários exorbitantes pa.r.a alguns, de
zenas de famílias que poderiam viver 
bem com estes salários, continuam na 
mais absoluta miséria. 

Isso é o maior absurdo a que um po
vo assistiu nos últimos tempos. Não 
dá para aceitar desigualdade tamanha 
que nos é posta diariamente através 
da imprensa. 

Quando ouvimos falar desses salá
rios, realmente não dá para imaginar 
que se esteja falando do Br.asil. 

Precisamos do apoio de todos para 
que tenhamos condições de acabar 
com os abusos que se institucionali
zaram no País, em se tratando de sa
lários irreais. 

Bala das &ssões, 6 de maio de 1987. 
-Constituinte, Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 3. 228 

IMspõe 110bre o combate à vio
lênda. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem ~nômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A Constituição assegu-
ra llcença de sessenta dias pa,ra 
a mãe adotante, sem prejuízo do 
emprego e do salário e destinará 
cinqüenta por cento dos recursos 
disponíveis para o atendimento do 
menor abandonado e carente. aos 
lares substitutos, às entidades 
particulares de amparo ao menor, 
em especial às Escolas Profissio
nalizantes, ao SENAI e às indús
trias, que aceitem o menor como 
aprendiz." 

.Justificação 

A criminalidade e a violência ur
bana são conseqüencias direta do 
abandono do menor. Enquanto não 
solucionarmos este problema não con
seguiremos colocar um ponto final 
nesta questão, uma vez que, não 
adianta apenas atacarmos as conse
qüênclu do problema. 

Nossa proposta, em primeiro lugar, 
prevê medidas atrativas quanto à ado
ção do menor abandonado. Entende
mos que é necessário que a mãe ado-

tante disponha de um tempo mínimo 
de sessenta dias para se adaptar à no
va criatura que fará parte de sua vi
da. Em função disso, a mãe adotante 
não pode sofrer nenhum tipo de pres
são por parte do empregador ou de 
quem quer que seja, por esse afasta
mento merecido, uma vez que se as
sim não for, o relacionamento que 
apenas está começando pode ser aba
lado. 

Em segundo lugar, precisamos pre
venir e dotar o País de estruturas su
ficientes para amparar os menores 
abandonados. Sabemos que criar esta 
estrutura desejável a partir do nada 
é muito mais caro do que o Governo 
investir nas estruturas já existentes. 
capazes de atender nossos objetivos. 

Quando incluímos em nossa suges
tão uma ajuda financeira às famílias 
que adotarem menores abandonados, 
queremos incentivar o número de ado
ções para que seja cada vez maior, ao 
mesmo tempo, que oferecemos ao me
nor, algo o mais aproximado possível 
do que seria seu lar natural. 

A FUNABEM e as FEBEM, não pas
sam, muitas veres, de depósitos de 
pequenos marginais que ali se "aper
feiçoam" para serem admitidos como 
detentos nas penitenciárias brasilei
ros, ao completarem a maior idade. 

Cada menor interno num destes es
tabelecimentos custa ao Pais entre 
cinco e sete salários mínimos, sem ba
sicamente nenhum retorno em termos 
de recuperação. É por isso que pro
pomos que sejam destinados recursos 
às instituições a que referimos para 
que estes sejam melhores aproveita
dos. Uma família de trabalhador que 
se compromete a abrigar e educar um 
ou mais menores abandonados, de 
acordo com determinações judiciais, 
receberia do Governo uma ajuda, o 
que serviria para melhorar, em parte, 
sua condição de vida, tirando das ruas 
os milhares de menores necessitados. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 229 

Dispõe sobre liberdade de im
prensa. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos e Garantias Individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. É livre a manifestação 
de pensamento, de convicção po
lítica ou filosófica, bem como a 
prestação de informação indepen-

dentemente de censura, respon
dendo cada um, nos termos da lei, 
pelos abusos que cometer. A pu
blicação de livros, jornais e perió
dicos não depende de licença da 
autoridade." 

Justificação 
O papel dos meios de comunicação 

é de fundamental importância para 
o desenvolvimento social, econômico, 
político e cultural de um povo. Espe
cificamente, no que diz respeito à li
berdade de imprensa, é essencial que 
a prestação de informação, pelo rádio, 
televisão. jornais, revistas etc., se dê 
com inteira liberdade. Atualmente isto 
vem acontecendo, e a Constituição em 
vigor prevê com exatidão essa maté
ria. 

Nosso objetivo, ao mantermos estes 
princípios, é resguardar o que de bom 
se tem exercitado no País. Nossa ex
periência de vida pública nos mostra 
que nos tempos negros, no auge do 
golpe de 1964, muitos desmandos fo
ram cometidos afetando de maneira 
dramática os meios de comunicação 
de masga. Isso não cabe ·em nossos 
dias, no momento ·em que o Brasil ca
minha para a plena democracia. 

O fato de prevermos que os abusos 
s·erão punidos pela Lei permite o exer
cício da liberdade com responsabili
dade É natural que excessos ocorram 
no desempenho de todas as profissões, 
mais a Lei tem que ser aplicada com 
rigor sempre que isso se registrar. O 
convívio d·emocrático é muito difícil e 
requer um esforço diário dos envolvi
dos neste processo. 

Temos toda certeza que a presente 
sugestão traduz o pensamento da 
maioria esmagadora da populacão 
brasileira e será acatada pei0s nob:r.::t:; 
Constituintes. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1987. 
-Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 230 

Dispõe sobre o direito de greve . 
Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A Constituição assegura 
aos trabalhadores da iniciativa 
pública ou privada, direito de gre
ve e o respeito e cumprimento dos 
acordos resultantes do movimen
to. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar disporá sobre direito de 
greve nas atividades essenciais." 
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' Justificação 

A greve é a única arma legítima de 
que o trabalhador dispõe para fazer 
frente aos desmandos patronais, à 
falta de condições para o exercício da 
profissão e para libertá-los da escra
vidão salarial. Entendemos que é che
gado o momento de não permitirmos 
mais que se cale a voz dos funcioná
rios públicos e lhes privem do direito 
legítimo de paralisar suas atividades, 
em busca de melhor salário e condi
ções de trabalho. 

o respeito aos acordos coletivos, 
conforme está em nossa proposta 
constitucional é estritamente necessá
rio, sem o que não teriam sentido as 
negociações que muitas vezes evitam 
a deflagração do movimento grevista, 
o que não permite sérios prejuízos pa
ra as empresas e para o Governo. 

No que se refere às atividades es
senciais, acreà,itamos que estas _preci
sam ser tratadas isoladamente para 
!!arantir, ao mesmo tempo, os direitos 
dos trabalhadores como o dos demais 
indivíduos que necessitam de atendi
mento em setores específicos de ativi
dades que não têm como ser adiadas. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 231 

Dispõe sobre ensino. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Fa
mília, à Educação e à Cultura, o se
guinte dispostivo: 

"Art. o Estado deve modificar 
o ensino de modo a superar a sua 
função conservadora." 

Justificação 
A educação caracterizou-se, de iní

cio, pela preocupação em desenvolver 
os alunos física, intelectual, moral e 
socialmente. Hoje deve refletir a pró
pria sociedade e respectiva cultura. A 
idéia antiga de transmissão de conhe
cimentos deve somar-se a de forma
ção, orientação e reconstrução das ex
periências de vida. 

Torna-se cada vez mais um fenôme
no de múltiplos aspectos, o que exige 
do Estado a modificação do ensino e 
uma constante especialização e ade
quação aos novs reclamos e ~ecessi
dades da sociedade. 

Estas as razões à presente sugestão 
ao noyo texto constitucional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 232 

Dispõe sobre a política de emprego·. 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
União, o seguinte dispositivo: 

"Art. Compete à União plane
jar e promover o desenvolvimento 
social através de uma política de 
crescimento econômico, voltada 
para o pleno emprego do traba
lhador." 

Justificação 
Entendemos que o País não pode pa

rar de crescer, uma vez que, a adoção 
de política econômica recessiva tem 
como conseqüência imediata o desem
prego em massa. Nos últrmos anos o 
que vimos foi a adoção de medidas na 
área da economia, em momento de 
crise, que apenas serviram para frear 
o crescimento deixando em sérias di
ficuldades milhares de famílias de tra
balhadores. 

Toda vez que a economia do País 
atravessa um período de crise mais 
séria, a primeira providência é conter 
os gastos, aumentar os impostos e 
combustíveis e arrochar salários. Go
vernar desta forma é muito simples, 
principalmente quando o direito de 
protestar é negado ao trabalhador, 
através da força. 

Comandar os destinos de uma Na
ção sob um regime democrático é 
muito mais complicado, uma vez que 
as disparidades não são aceitas pela 
sociedade e pela classe trabalhadora, 
que se manifestam através de greves 
sucessivas. 

Sabemos que a indicação dos Minis
tros é uma competência do Presidente 
da República. Apenas o que queremos 
é evitar a adoção de políticas milagro
sas para salvar a economia brasileira 
mas, que acabam por prejudicar a 
classe l;rabalhadora, com o pior de to
dos os castigos, que é o desemprego. 

Precisamos adotar medidas que mu
dem os rumos do País, garantindo pe
lo menos a linha a ser seguida por 
aqueles que têm a responsabilidade de 
comandar a economia brasileira. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
-Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 3. 233 

Do Meio Ambiente Natural e 
Construído. 

Art. O poder público preservará 
e recuperará o meio ambiente natural 
e construído, rural e urbano, nele 
compreendido os parques nacionais e 
jardins botânicos. 

Art. As praias marítimas, fluviais 
e lacustres constituem patrimônio da 
União, sendo garantido o acesso ao 
público e vedada a privatização de 
qualquer trecho das praias. 

Art. Serão preservadas as paisa-
gens naturais e arquitetônicas e ga
rantidas as edificações urbanas o di
rei to à paisagem. 

Art. As indústrias poluentes fi-
carão fora das cidades e adotarão téc
nicas modernas que evitem a contami
nação ambiental. 

Art. Os rios, o mar, os lagos e 
açudes não poderão ser utilizados co
mo escoadores de produtos nocivos à 
vida animal e vegetal. 

Art. O poder público protegerá 
as florestas, os mangues e os panta
nais como reservatórios de riqueza da 
nação e fator de equilíbrio natural da 
fauna e da flora. 

Art. As usinas nucleares não po-
derão ser construídas próximas dos 
centros populosos e adotarão técnicas 
que impeçam a adulteração do meio 
ambiente. 

Art. É vedado no Território Na-
cional a pesca predatória e a prática 
de atos que afetem a vida e a sobrevi
vência de espécies ameaçadas de extin
ção. 

Justificação 

O meio ambiente natural e construí
do faz parte do patrimônio público. 
Constituído pelas reservas florestais, 
rios, lagos, parques, jardins, a fauna e 
a flora, entre outros bens ·da natureza, 
o meio ambiente tem sido deteriorado 
pelo crescimento desordenado das ci
dades, bem como pelo descaso das au
toridades competentes. 

Tem sido forte nos últimos anos o 
clamor da sociedade no mundo inteiro 
e também na sociedade brasileira em 
defesa do meio ambiente. A sua pre
servação e recuperação é hoje uma ne
cessidade. Isso será feito na medida 
em que, ao lado do processo de mobi
lização e conscientização do povo, se
jam garantidas na Constituição medi
das que assegurem tais objetivos. -
Constituintes Aldo Arantes, Célio de 
Castro, Eduardo Bonfim, Haroldo Li
ma. 

SUGESTÃO N9 3. 234 

Da moradià e do uso do solo urbano 
Art. É garantido a todos <> direito, 

para si e para sua família, à moradia 
e ao mtJio ambiente salutar, que pre
servem a segurança, a intimidade 
pessoal e familiar. 
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Art. O direito à propriedade é 
subordinado ao interesse social. 

Art. O Poder Público deverá ela-
borar política habitacional de inte
resse social que privilegie a constru
ção de habitações de caráter social. 

Parágrafo único. As construções de 
caráter social será garantido o acesso 
à infra-estrutura e aos serviços ur
banos. 

Art. O Poder Público poderá de-
sapropriar edifícios, conjuntos resi
denciais e habitações desocupadas ou 
precariamente utilizadas, a fim de 
atender à demanda da população ca
rente de moradia. 

Parágrafo únioo . As desapropria
ções tomarão por base o valor venal 
do imóvel. 

Art. É garantido o direito das po
pulações faveladas de acesso aos ser
viços e equipamentos urbanos. 

Art. As posses urbanas construí-
das e ocupadas há mais de dois anos 
serão legalizadas, desdB que o usuário 
não disponha de outra propriedade. 

Art. O Poder Público estimulará 
a criação de cooperativas de morado
;res destinadas à construção de casa 
própria e ajudará o esforço de auto
construção das populações pobres. 

"Parágrafo único. As coopera
tivas de moradores dedicadas à 
construção de casas para o povo 
ou as cooperativas de trabalha
dores da construção civil poderão 
requisitar ter;renos pertencentes 
ao Estado ou ao município. Os 
projetos de construção nesses ter
renos serão aprovados e fiscali
zados pelo Poder Públit:o." 

Art. O solo urbano destinar-se-á 
prioritariamente à construção de in
teresse social, à formação de área de 
lazer e de proteção do melo ambiente. 

Art. As desapropriações de terre
nos urbanos para fins sociais serão 
pagas com títulos da dívida pública, 
resgatáveis no prazo de 10 anos, sem 
agregar no seu preço a valorização 
decorrente dos investimentos públi
cos na área, sendo obrigatória a ex
plicitação prévia do uso ao qual se 
destina. 

Art. A construção de habitações 
populares com a otimização do apro
veitamento do terreno nos centros ur
banos contará com incentivos oficiais. 

Art. Todo terreno não construído 
em área urbana ou mantido com 
construções precárias estará sujeito a 
forte e progressiva tributação. 

Art. O terreno desocupado injus
tificadamente ou abandonado poderá 
ser desapropriado peJo Poder Público, 

segundo o valor histórico de aquisição 
do terreno. 

Art. É permitido o loteamento de 
terreno para construç~s populares. 

Parágrafo único. A venda de lotes 
far-se-á após ser aprovado o plano 
do loteamento, cuja execução será 
fiscalizada pelos órgãos competentes. 

Art. A União, os Estados e os mu
nicípios destinarão dotações orçamen
tárias específicas para programas de 
moradia popular. 

"Parágrafo único. A participa
ção popular será garantida na 
definição e aplicação da política 
de desenvolvimento urbano e ha
bitacional a nível federal, esta
dual e municipal." 

Art. Os sindicatos e organizações 
civis de caráter popular poderão re
quisitar terrenos públicos para a 
construção de suas sedes ou de obras 
de assistência social e recreativas. 

Art. Os impostos sobre a proprie
dade de casas ou edifícios de aluguel, 
bem como as despesas de conservação 
e administração de imóveis, não po
derão ser repassadas aos inquilinos. 

Justificação 

Nas Constituições brasileiras as 
questões urbanas são pouco aborda
das ou ignoradas. 

o desenvolvimento da sociedade 
brasileira, particularmente das gran
des metrópoles, em virtude do au
mento da população com o avanço 
industrial e o êxodo rural, criou sérios 
problemas urbanos. Hoje, cerca de 
dois terços da população vive nas ci
dades, sendo que a maioria delas nas 
grandes cidades, onde as condições de 
vida apresentam-se precárias, o que 
torna necessária a reversão imediata 
doesse quadro. 

Milhões de pessoas vivem amontoa
das em casebres, cortiços e todo tipo 
de habitação deficiente, sem sanea
mento básico, em locais distantes ou 
insalubres. Essa situação contribui 
para agravar questões referentes à 
saúde pública, à falta de segurança 
da população, ao abandono de meno
res, à qualidade de vida em várias 
áreas urbanas. 

A habitação transformou-se em lu
crativo negócio privativo. A especula
ção imobiliária domina o mercado re
sidencial. As- construções visam uni
camente a obtenção de lucros e de 
rendas elevados . .Tá não se constróem 
habitações para o povo. As empresas 
imobiliárias de construção civil e de 
administração de prédios convertem
se em verdadeiros monopólios. Im
põem preços exorbitantes por metro 

quadrado de habitação. Obrigam os 
inquilinos a encargos financeiros que 
competem aos proprietários de imó
veis, como o Imposto Predial, a con
servação e administração dos edifí
cios etc., aumentando o t:usto de vida. 
O preço dos aluguéis constitui hoje a 
maior parcela do orçamento familiar. 

A solução do problema da habita
ção está diretamente lig:?.da à solução 
do uso do solo urbano, também mo
nopolizado. São imensas as áreas não 
utilizadas para a construção. A ques
tão da habitação só se resolverá se 
considerarmos a questão do uso do 
solo urbano como necessidade social 
a ser preenchida por um planejamen
to habitacional adequado ao cresci
mento das cidades e que ooloque os 
interesses da coletividade acima dos 
interesses privados. 

Nesse sentido, cabe ao Estado esta
belecer uma polítit:a urbana que ga
ranta o direito de moradia a todo 
cidadão, prevalecendo, também neste 
caso, a função social da propriedade 
sobre o direito privado, entendendo-se 
por direito à moradia não apenas o 
acesso à casa mas também à infra
estrutura e aos serviços urbanos. Essa 
política deve, portanto, considerar a 
habitação integrada ao contexto ur
bano e não de forma isolada (produ
ção de unidades), como é visto hoje. 
Assim, a questão habitacional deve 
ser abordada com enfoque social que 
ga.ranta subsídio à população de baixa 
renda, a qual não pode arcar com os 
custos reais de habitação. 

É de grande necessidade a constru
ção em massa de habitação de caráter 
social. Isso deve ser feito ao lado de 
outras medidas que facilitem o acesso 
à habitação ou à área urbana para 
autoconstrução, às camadas mais po
bres e o apoio à assistência técnica 
pelo Poder Público. 

Por estas razões apresentamos a 
proposta constitucional em anexo. -
Aldo Arantes - Eduardo Bonfim -
Haroldo Lima. 

SUGESTAO N9 3. 235 

Inclua-se onde couber: 
Art. Conceder-se-á aos Estados, 

com repasse parcial aos Municípios, 
uma percentagem nunca inferior a 5% 
do valor das riquezas minerais extraí
das em seus territórios ou nas águas 
a estes adjacentes, seja pela União, 
seja .por empresas concessionárias da 
exploração dessas riquezas. 

Justificação 

Os Estados e Municípios devem ob
ter benefícios da exploração de rique-
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zas minerais ou nas águas territoriais 
a estes adjacentes. A exploração de pe
tróleo e outras riquezas minerais não 
tem beneficiado os Estados, Territórios 
e Municípios em que essa atividade 
econômica é desenvolvida. 

Essa situação precisa ser alterada, de 
imediato, para que se corrija uma dis
torção já histórica no Brasil. A União, 
tradicionalmente, açambarca todos os 
benefícios dessa exploração ou os deixa 
com as empresas concessionárias da 
exploração. -

SUGESTÃO N9 3. 236 

Art. Serão confiscados os bens de 
pessoas que, comprovadamente, te
nham adquirido fortuna por meios ilí
citos, dilapidado o dinheiro público ou 
lesado o patrimônio do Estado, inde
pendente de outras sanções penais. 

Justificação 

O dinheiro público e o patrimônio do 
Estado são bens de propriedade coleti
va. Eles pertencem ao povo e a sua 
gestão e administração deve ser rigo
rosamente controlada. Além disso, o 
enriquecimento individual através da 
prática de atos ilícitos e lesivos à so
berania nacional não pode, em hipóte
se alguma, ser admitida. Nesse sentido, 
propomos a inclusão na nova Consti
tuinte de um dispositivo que puna, se
veramente, com o confisco de bens, 
além de outras penalidades criminais, 
as pessoas que tenham enriquecido ili
citamente, dilapidado o dinheiro públi
co ou lesado o partimônio do Estado. 

SUGESTÃO N9 3. 237 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A prestapão de serviços 
de saúde à população é um dever 
do Estado e um direito do cida
dão." 

Justificação 

A saúde do nosso povo deve ser uma 
preocupação do E'stado Democrático. 
A medicina deve ser prioritariamente 
preventiva e não curativa. Durante os 
últimos 20 anos temos visto a presta
ção dos serviços de saúde como ativi
dade lucrativa da iniciativa privada, 
enquanto o Estado tem um papel 
aquém das suas responsabilidades pa
ra com a nossa população. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO N9 3. 238 

Inclua-se onde couber: 

"Art. No caso de falecimento 
de -esposo ou esposa aposentado, a 
viúva ou viúvo continuará rece
bendo 100% da aposentadoria do 

• ex-conjuge, em forma de pensão 
mensal vitalícia, da Previdência 
Social estatal ou privada." 

Justificação 
A luta pela igualdade de direitos e 

deveres dos cidadãos indica que tanto 
a mulher quanto o homem devem ter 
as mesmas vantagens determinadas em 
Lei. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO NQ 3. 239 

Inclua-se onde couber: 
Art. O crime de estupro deve ser 

auefiado de 5 a 10 anos de reclusão e 
qÜando for de forma coletiva (curra) 
ser considerado agravante e apenado 
em dobro, ou seja, de 10 a 20 anos. 

Justificação 

Tal proposição visa dar à sociedade, 
em especial à mulher, instrumento ju
rídico de defesa penal para tão infa
mante delito. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO N9 3. 240 

Inclua-se onde couber: 
Art. Fica legalizado o aborto nos 

casos físicos, psíquicos e patológicos. 

Justificação 

Tal proposta visa a corrigir ·erros na 
nossa Legislação com referência ao 
aborto. Não concebo, por exemplo, que 
a mulher estuprada seja obrigada a 
dar continuidade a uma gravidez que 
não desejou ·e que foi fruto de uma 
violência repugnante. 

Espero contar com o apoio dos de
mais Constituintes para esta proposi
ção. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO NQ 3. 241 

Inclua-se onde coube.r: 
Art. Fica estabelecido entre 

a mulher e o homem, que o salá
rio deve ser igual para trabalho 
igual. 

Justificação 

A finalidade da proposta , é inserir 
entre as normas de proteção aos tra
balhadores, o princípio da isonomia 
salarial e a igualdade de direitos en
tre o homem e a mulher, na percep
ção do mesmo salário, quando reali
zando trabalhos da mesma natureza. 
Não pode a Sociedade brasileira acei
tar a discriminação sexual nas rela
ções trabalhistas com práticas alta
mente lesivas aos direitos da mulher 
trabalhadora. Qualquer critério discri
minatório deve ser examinado pela 
Constituinte e extirpado do texto da 
nova Carta Magna. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO N9 3. 242 

Incluarse onde couber: 
Art. A greve geral é um di-

reito de ~dos os trabalhadores, 
sem exceçao de qualquer categq
ria ou limitação de Lei ComplEj-
mentar. 1 

' Justificação 

Pretendemos com esta sugestão pôr 
fim às injustiças contra os trabalha
dores no curso d·e nossa história. A 
greve é a f•erramenta de luta dos tra
balhadores na cons·ecuçáo dos seus ob
jetivos ·econômicos, sociais e políticos. 
Qualquer ato posterior à Constituinte 
que vise a limitar o direito de greve 
aos trabalhadores, deve ser entendido 
como uma posição contrária aos seus 
interesses e ao progresso social do 
nosso povo. 

Nada mais justo, portanto, que seja 
assegurado o direito democrático de 
greve a todos os trabalhadores, inclu
sive os funcionários públicos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa, 

SUGESTÃO N9 3. 243 

Inclua-se onde couber: 
.M't. Que as empregadas do-

mésticas passem a gozar de todos 
os direitos ·e deveres dos demais 
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trabalhadores nos tennos da Con
solidação das Leis do Trabalho, 
sendo assim reconhecidas como 
categoria profissional. 

Justificação 
Esta proposição visa ar exterminar a 

discriminação sofrida por milhares 
de mulheres que são levadas pelas di
ficuldades da estrutura social e eco
nômica da soci·edade brasileira, a en
frentarem o trabalho doméstico. Di
versas Associações ProfissionaLs de 
Domésticas estão hoje sendo criadas, 
no Brasil e a sua reivindicação maior 
é que pa~em a ser reconhecidas co
mo categoria profissional, gozando 
portanto de todos os direitos e deve
l"es. como as demais categorias de tra
balhadores. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO NQ 3. 244 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Fica assegurado ao 
funcionalismo público federal, es
tadual e municipal, o direito de 
sindicalizar-se como categoria 
profissional de trabalhadores." 

Justificação 

Esta proposição visa a estender aos 
funcionários públicos o direito à sin
dicalização como categoria profissio-
nal de trabalhadores. Consagrou a Re
volução francesa a norma de que to
dos são iguais perante a Lei. No caso 
brasileiro o funcionalismo público 
nunca foi enquadrado como as dem~is 
categorias de trabalhadores em relaçao 
à livre sindicalização. 

Esperamos o apoio dos demais Cons
tituintes a esta .proposição. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO N9 3. 245 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A Educação pública e 

gratuita em todos os níveis é um 
dever do Estado e um direito do 
Cidadão." 

Justificação 

Esta proposição tem o objetivo cla
ro de defender o ensino público e gra
tuito em todos os níveis por parte do 
Estado. Entendemos que a Educação 
não deve ser uma atividade lucrativa. 

O Estado deve abraçar os seus filhos 
educando-os, dando utilidade social ao 
ensino de uma forma universal e de
mocrática, formando uma Nação onde 
todos tenham direito e acesso às Es
colas e Universidades. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO N9 3. 246 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A expressão "Pátrio 
Poder" deve ser abolida do Código 
Civil. O poder de decisão, guarda 
e manutenção dos filhos deve ser 
exercício de ambos os cônjuges." 

Justificação 
O direito de igualdade entre os côn

juges na condução da família deve ser 
consagrado na nossa nova Carta Mag
na. O Direito Civil Moderno não pode 
estar submetido ao Direito Romano 
onde a mulher tinha uma posição de 
inferioridade em relação ao homem. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTAO N9 3.247 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Todo e qualquer mal-
trato físico contra a mulher, bem 
como toda espécie de coação fí
sica ou econômica, realizada por 
esposo ou companheiro deve ser 
entendido como crime de lesões 
corporais e sevicia e apenando de 
acordo com o Código Penal." 

Justificação 
Tal proposição vísa a coibir os cri

mes de violência física e econômica a 
que estão submetidas as mulheres. 

Esperamos o apoio dos Constituin
tes a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Abigail Feitosa. 

SUGESTAO N9 3. 248 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Ficam os Estados-mem

bros da Federação com a obri
gação de criarem Delegacias Es
peciais de Def·esa das Mulheres 
nas Capitais e em municípios com 
mais de 100 mil habitantes." 

Justificação 

Tal proposta visa dar às mulheres 
um instrumento de defesa dirigido por 
mulheres, não criando assim cons
trangimentos tão peculiares em Dele
gacias comuns, dirigidas por homens, 
e que muitas vezes levam as mulheres 
a SOfi'erem toda a sorte de gracejos 
e leviandades. 

Sala das Sessões, õ de maio de 1987. 
-Constituinte, Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO N9 3. 249 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A Aposentadoria por 
idade deve ser concedida ao ho
mem aos 60 (sessenta) anos e a 
mulher aos 55 (cinqüenta e cinco) 
anos, e o seu cálculo baseado no 
último salário de contribuição 
previdenciária." 

Justificação 

A Organização do Trabalho, no 
Brasil, tem mostrado uma face desu
mana e perversa. Queremos lembrar 
a maneira injusta como é tratado o 
trabalhador na fase de aposentadoria. 
Somos um País onde a expectativa de 
sobrevivência, hoje, atinge os 60 anos. 
A mulher, por sua função nobre e gra
tificante da gravidez, tem um desgaste 
físico e psíquico maior que o homem. 

Não é impossível conceber um País 
moderno sem vislumbrar uma apo
sentadoria digna e na idade certa. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1007. 
- Constituinte, Abigail Feitosa. 

SUGESTÃO N9 3. 250 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Quando o casamento 
de filho menor de 21 anos levar 
os cônjuges a uma situação con
flitante a autorização para aquele 
casamento basta ser a de um só 
cônjuge." 

Justificação 
Mais uma vez esta nossa iniciativa 

visa a igualdade de direitos entre os 
cônjuges, evitando assim a procrasti
nação do desejo dos filhos por um 
mero capricho dos pais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte, Abigail Feitosa. 
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SUGESTAO N9 3. 251 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O Presidente -e o Vice-

Presidente da República serão 
eleitos, em todo o País, em su
frágio universal direto e secreto, 
noventa dias antes do término do 
mandato presidencial, por maio
ria absoluta de votos, excluídos os 
em branco e os nulos. 

Parágrafo primeiro. Não al
cançada a maioria a;bsoluta, re
novar-se-á até trinta dias depois, 
a eleição direta, à qual somente 
poderão concorrer os dois candi
datos mais votados, consideran
do-se eleito o que obtiver a maio
ria de votos. 

Parágrafo segundo. As candi
datur3iS a Presidente e Vice-Presi
dente da República somente po
derão ser registradas por partido 
político, dependentemente de fi
liação. partidária." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituínte, Adylson Motta. 

SUGESTA.O N9 3. 252 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. A eleição do Governador 
e do Vice-Governador do Distrito 
Federal far-se-á por sufrágio uni
versal, voto direto e secreto, para 
mandato de quatro anos, noventa 
dias antes do término dos manda
tos, maioria de votos, no primeiro 
turno, vedada reeleição. 

Parágrafo único. Simultanea
mente, será realizada a eleição pa
ra Deputados Federais e Esta
duais. 

Art. No Distrito Federal cabe
rá à União a segurança pública." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTAO N9 3.253 

Inclua-se, onde couber 
"Art. A eleição para Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereadores será 
realizada simultaneamente em to
do o País, por maioria absoluta, 
em primeiro turno, nos dois pri
meiros casos, para mandato de 
quatro anos, proibida a reeleição." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTAO N9 3. 254 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Todos têm direito ao ple

no exercício da cidadania nos ter
mos desta Constituição, cabendo 
ao Estado garantir formal e ma
terialmente a sua eficácia. 

Parágrafo único. Serão garan
tidos todos os atos e registros ne
cessários ao exercício da cidada
nia." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson MottR. 

SUGESTAO N9 3. 255 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. São Poderes da União, 

independentes e harmônicos, o Le
gislativo, o Executivo e o Judiciá
rio. 

Parágrafo único. Salvo as ex
ceções previstas nesta Constitui
ção. é vedado a qualquer dos Po
deres delegar atribuições: a cida
dão investido na função de um 
deles não poderá exercer a do 
outro." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTAO N9 3. 256 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Compete à União: 
Fiscalizar as operações de esta

belecimentos de crédito, de capi
talização e de seguro." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTAO N9 3. 257 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A criação ou extinção 

de Estados dependerá de lei com
plementar." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta 

SUGESTAO N9 3.258 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O Distrito Federal é a 

Capital da União." 
Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

- Constituinte Adylson Motta 

SUGESTAO N9 3. 259 

Inclua-se onde couber: 
"Art. São símbolos nacionais 

a Bandeira, o Hino, o iEscudo e as 
Armas da República adotados na 
data da promulgação desta Cons
tituíção e outros previstos em lei. 

Parágrafo único. Os Estados e 
Municípios podem ter símbolos 
próprios." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta 

SUGESTAO N9 3. 260 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. O mandato do Presidente 

e do Vice-Presidente da República 
é de cinco anos, vedada a reelei
ção." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 261 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Todo poder emana dopo
vo e em seu nome é exercido." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTAO N9 3. 262 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Lei estadual estabelecerá 

o~ requisitos mínimos de popula
çao, renda pública e a ferina de 
consulta prévia às populações di
re~an:ente interessadas para a 
cnaçao de novos municípios, ca
bendo a estes estabelecer os crité
rios para a divisão em distritos." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO N~ 3.263 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Salvo disposição constitu

cional em contrário, as delibera
ções da Assembléia Nacional serão 
tomadas por maioria de votos, pre
sente a maioria de seus membros. 
O voto é pessoal." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 
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SUGESTAO N'! 3. 264 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Ninguém pode ser obri
gado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa em virtude da lei." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte A~Ison Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 265 

Inclua-se onde C<>uber: 

"Art. Tod1:>s são iguais pe-
rante a lei." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ac'eyison Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 266 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A lei não prejudicará o 
direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte A~Ison Motta. 

SUGESTAO N9 3. 267 

Inclua-se onde C<>uber: 
"Art. Inclua-se nas disposi-

ções transitórias: 

Art. Todo o servidor público, 
exceto os ocupantes de cargos de
missíveis ad nutum, que C<>nta
rem com dez anos de exercício 
por ocasião da promulgação desta 
lei, serão considerados estáveis." 

Sala das sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ad/ylson Motta. 

SUGESTAO N9 3. 268 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Nenhum cargo, função 

ou emprego público poderá ter 
remuneração superior à do Pre
sidente da República, excetuadas 
as vantagens temporais." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- constituinte Ad:yJ.son Motta. 

SUGESTAO N9 3. 269 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Será assegurada pari-
dade de remuneração aos Chefes 
dos três Poderes da República." , 

a. 
Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO N'! 3. 270 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A admissão ao serviço 

público, sob qualquer regime, de
penderá sempre de aprovação 
prévia em concurso público de 
provas. 

Parágrafo único. Será assegu
rado o acesso funcional na carrei
ra através de promoções ou pro
vas internas e de títulos, com 
igual peso." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO N'! 3. 271 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Serão adotados nos três 

Poderes os mesmos critérios com 
relação ao cálculo dos proventos 
e concessão de pensões." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTAO N'! 3. 272 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. É v·edada a acumula-
ção remunerada de cargos e fun
ções públicas. 

§ 1.0 A proibição de acúmulos 
estende-se a cargos, funções ou 
empr~gos em autarquias, .empre
sas públicas e sociedades de eco
nomia mista." 

Justificação 

Tem a presente proposta o objetivo 
de, embora respeitando o direito ad
quirido, democratizar as oportunida
des de trabalho, ·envolvendo o maior 
número de pessoas no trabalho pela 
maior oferta de oportunid&des. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 273 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Os vencimentos dos 

funcionários dos três Poderes ob
servarão o critério da isonomia 
salarial, inclusive C<>m relação aos 
cargos e funções de confiança, 
dentro dos critérios de igualdade 
ou semelhança de atribuições. 

Parágrafo únnco. Respeitado o 
disposto neste artigo, é vedada a 

vinculação ou equiparação de qual
quer natureza para efeito de re
muneração do pessoal do serviço 
público." 

Sala das Sesões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO Nt:t 3. 274 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Os cargos públicos se-
rão acessíveis a todos os brasi
leiros que preencham os requisi
tos estabelecidos em lei." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTAO N9 3.275 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Além de outras, pre-
vistas nesta Constituição, são con
dições de eiegiblidade: 

I - a filiação a um mesmo par
tido, pelo prazo mínimo de dois 
anos, inclusive nas eleições para 
Presidente e Vice-Presidente da 
República; 

II - a escolha em convenção 
partidária para cada pleito; 

III - o domicílio eleitoral na 
circunscrição, pelo prazo de dois 
anos. 

Parágrafo único. O detentor 
de cargo eletivo que deixar o par
tido pelo qual foi eleito perderá, 
automaticamente, o mandato, tor
nando-se inelegível para qualquer 
outro cargo, no pleito subseqüen
te." 

Justificação 
Inspirado no art. 63, do Projeto da 

comissão Afonso Arinos, permitimo
nos sugerir a presente proposta que, 
em última análise, tem como objetivo 
restabelecer o princípio da fidelidade 
partidária, obrigando a filiação a um 
mesmo partido e o domicílio eleito
ral, na circunscrição, pelo prazo mi
nimo de 2 (dois) anos. 

Somente com partidos politico,s for
tes teremos uma democracia estãvel. 
Com a exigência de dois anos de fi
liação, a fidelidade ao partido de ins
crição estará reforçada, eliminando
se a figura tão indesejável daquele 
que, por interesses mesquinhos, mu
dam de um partido para. outro. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 
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SUGESTÃO Nll 3. 276 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Nas sessões extraordi-

nárias da Assembléia Nacional não 
será devida a ajuda de custo." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO N9 3. 277 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Cada parcela de 500.000 
habitantes assegurará uma vaga 
de Deputado Federal, garantido o 
mínimo de quatro por Unidade 
Federada." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO NQ 3. 278 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O Poder Legislativo é 
exercido unicameralmente pela 
Assembléia Nacional, composta 
pelos Deputados Federais 

Parágrafo único. Será assegu
r~do ~os atuais Senadores a parti
crpaçao na Assembléia Nacional 
enquanto perdurarem seus manda
tos." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 

SUGESTÃO Nll 3. 279 

Título: da Ordem Social 
Capítulo: da Seguridade Social: 

"Art. A lei regulará a previ-
dência privada, em caráter com
plementar à previdência social em 
todas as suas áreas e em especial 
os seus planos de seguro social ou 
a eles assemelhados.'' 

Justificação 

A realidade da previdência no Brasil 
reflete um quadro de larga universali
dade, comum a todas as nações onde 
a preocupação com a segurança futura 
do cidadão e o bem estar da família 
ante as incertezas do porvir, tem efei
to prosperar os esquemas sócio-econô
micos voltados para a seguridade so
cial. 

Prepondera neste quadro o campo 
formado por dois subdomínios: a se
guridade básica, compulsória, gerida 
pelo Estado; paralelamente a seguri-

dade complementar, voluntária, de ca
ráter supletivo, de iniciativa privada. 
Este binômio deixa de existir em si
tuações bem definidas: nos países so
cialistas onde não prevalece a inicia
tiva privada ~em nenhum campo) e nos 
países social e economícamente pouco 
desenvolvidos, onde a previdência so
Cial é débil e escassa. 

Existem outros aspectos a se eviden
ciar neste quadro universal. Um deles 
é a função básica da seguridade pú
blica, a oficial, de caráter obrigatório. 
Tem ela por objetivo oferecer as ga
rantias mínimas em termos de bene
fícios. Por ser de caráter social, por
tanto mediano, não lhe compete com
prometer as grandes massas de menor 
renda na sustentação de padrões mais 
elevados. A manutenção de standards 
de vida é um ato mais voluntário e en
contra no âmbito privado o espaço 
mais propício para prosperar. 

É muito relevante o fato da previ
dên privada ser mais desenvolvida nos 
países de economia mais forte. Não 
se pode afirmar categoricamente seja 
este um simples relacionamento de 
causa e efeito. É de notável eloqüên
cia o exemplo da previdência privada 
nos Estados Unidos, constituindo-se 
no mais importante mecanismo cana
lizador de poupança para a capitali
zação das atividades produtivas. 

As limitações da previdência social 
e o relacionamento direto da previdên
cia privada com desenvolvimento eco
nômico, esses dois aspectos juntos, co
mo projeção histórica refletem a ori
gem e o propósito de ambas. A previ· 
dência social, nos quadrantes do mun
do, inspira-se toda ela na instituição 
inglesa de 1634, chamada Lei dos Po
bres, preocupada, portanto, apenas 
com a subsistência dos seus beneficiá
rios. A sociedade industrial, ao proje
tar nova configuração aos estratos 
sociais, lança uma nova questão para 
a qual não existe o precedente históri
co: o standard de vida. Padrões indivi
duais não são pré-determinações socio
lógicas; são particularizações, domínio 
pessoal que inexige o paternalismo go
vernamental Daí por que suas formas 
de preservação são buscadas fora da 
tutela do Estado, ainda que sob formas 
coletivas de mutualismo e cooperati
vismos, caminhando sempre para a 
esfera privada. 

A tardia chegada da industrialização 
ao Brasil permitiu que a previdência 
voluntária se antecipasse à compulsó
ria. Todas as formas de previdência 
que se conhecem no país, anteriores 
às conquistas sociais - elas começam 
ainda no Império - estão vinculadas 
a categorias ocupacionais. Numa socie
dade incipiente conferiam-se status 

muito destacados a atividades como 
de comerciantes, mílitares e funcioná
rios públicos. Era esse statns de que 
desejava preservar para a família atra
vés das caixas de pensões, dos monte
pios, das sociedades de pecúlios. A 
previdência compulsória vem mais 
tarde, para atender à emergente classe 
do operário fabril, ai sim com a preo
cupação da subsistência mínima. E 
com ela chega-nos também uma cons
ciência mais profunda dos direitos do 
cidadão em relação aos riscos sociais: 
fundamentalmente a segurança quanto 
ao futuro, na invalidez e na velhice, 
através de aposentadoria condigna; a 
segurança da família na perda do seu 
provedor; a assistência diante de qual
quer forma de infortúnio. São direitos 
hoje reconhecidos em todos os foros 
internacionais e principais formadores 
do ac·ervo das conquistas sociais. 

Na tarefa constituinte, ao se balisar 
a organização da sociedade nacional, 
há que posicionar adequadamente a 
seguridade social e em especial a ques
tão previdenciária. 

Uma posição extremamente sociali
zante, por certo reservaria ao mono
pólio do Poder Público todo o campo 
previdenciário. Estaria aí instalado o 
Estado paternalista, suprindo todas a~ 
necessidades previdenciárias, em con
tradição à tendência universal de di
cotomizar o seguro social. 

_No outro extremo, teríamos a posi
çao radicalmente liberal de deixar ao 
privatismo toda a responsabilidaâc pe
rante a seguridade social, fugindo o 
Estado de sua obrigação universalmen
te consagrada. 

A proposta ora apresentada indenti
fica-se com os conceitos mais mo· 
dernos de previdência, acompanhando 
a realidade do que existe nas socieda
des mais evoluídas e particularmente 
a realidade brasileira, onde governo e 
iniciativa privada agem paralelamente, 
um suplemento o outro. um cobrindo 
os espaços pelo outro deixado, dando 
assim mais vigor e mais autenticidade 
ao modelo de previdência social. 

O texto que se submete aos precla
ros Constituintes, tem como alcance: 

a) consagar a previdência privada 
no corpo constitucional, já que se tem 
ela mostrado como mecanismo de for
te conteúdo sócio-econômico; 

b) preservar a prioridade da ação go
vernamental no campo previdenciário, 
caracterizando a iniciativa privada 
com complementar à oficial; 

c) assegurar-lhe o conveniente em
basamento jurídico, submetendo-se à 
disciplina de lei. 

Sala das sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Adylson Motta. 
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SUGESTAO N9 3. 280 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Servidores Públicos, os seguintes dis
postivos: 

"Art. O ingresso no serviço pú
blico, sob qualquer regime, depen
derá de aprovação prévia em con
curso público de provas ou de pro
vas e títulos. 

Parágrafo único. O disposto 
neste artigo aplica-se às autar
quias, empresas públicas, socieda
des de economia mista e fundações 
instituídas ou mantidas pelo po
der público. 

Art. 1t vedada a acumulação 
remunerada de cargos e funcões 
públicas. 

Parágrafo único . A proibição 
de acumular estende-se a cargos 
funções ou empregos em autar
quias, empresas públicas, socieda
des de economia mista e funda
ções instituídas ou mantidas pelo 
poder público." 

.Justificação 

A exigência de çoncurso para in
gresso no serviço público é um princí
pio já consolidado em nossa tradição 
constitucional. Inova-se com a pre
sente sugestão ao estender o requisito 
às entidades paraestatais, que deten
toras de características de organiza
ções do setor privado, procedem à ad
missão de servidores de forma indis
criminada, fomentando o clientelismo 
e CO'lll evidentes prejuízos para a cau
sa pública. 

2. A proibição de acumular cargos 
passa a ser absoluta. As exceções do 
texto vigente e anteriores sérviram 
basicamente ao propósito de facultar 
irregularidades, em detrimento da efi
cácia e eficiência administrativa. 

O setor público pode e deve remu
nerar bem os seus servidores, sem que 
seja necessário recorrer a acumula
ções aleatórias, como sói acontecer, 
nos termos da sistemática atual. As 
acumulações existentes. em sua grande 
maioria, representam ônus descabidos 
para os cofres públicos, de vez que não 
correspondem a uma efetiva prestação 
de serviços. 

Assim, ao invés de propiciar o apro
veitamento de recursos humanos es
cassos, o instituto da acumulação, em
bora restrito, apenas contribui para 
o crescimento das despesas de _pessoal 
e por conseguinte do déficit público, 

que já assume proporções verdadeira
mente aberrantes. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO Nll 3. 281 

Inc1ua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ào·~ 
servidores públicos e trabalhadores, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O limite mínimo de ida
de para aposentadoria de servido
res públicos e segurados do siste
ma previdenciário é de 55 (cin
qüenta e cinco) anos para ·os ho
mens e 50 (cinqüenta) anos para 
as mulheres." 

.Justificação 

A fixação de limite de idade para 
aposentadoria serve ao propósito de 
evitar a verdadeira sangria dos cofres 
públicos, decorrente dos prazos redu
zidos para aposentadoria de algumas 
categorias profissionais. Essas redu
cães de prazos, aliadas a outros meca
nismos Íegais resultam em um núme
ro assustadoramente crescente de apo
sentados com menos de 45 anos de 
idade. Ora, trata-se de pessoas na ple
nitude de sua capacidade intelectual, 
que fazem da aposentadoria fonte adi
cional de recursos, uma vez que pas
sam a conjugar os proventos da inati
vidR.de com outras atividades profis
sionais, às vezes bem mais lucr-ativas. 
Isto atua em detrimento de pessoas 
menos favorecidas que dependem ex
clusivamente do emprego público ou 
proventos para sobreviver, uma vez 
que o sistema previdenciário fica so
brecarregado e sem condições de ofe
recer melhorras àqueles realmente ne
ces~itados. 

Outrossim, julgamos oportuno men
cionar que, em quase todas as nações 
civilizadas, o implemento de idade é 
o fato básico gerador do direito à apo
sentadoria. Não se justifica, portanto, 
que o nosso País, atravessando formi
dáveis dificuldades econômicas, adote 
um procedimento cujo mérito basica
mente consiste na originalidade. em 
detrimento das finanças públicas. 

Sala das Sessões, 5 de maio àe 1987. 
- Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO N9 3. 282 

Inclua-se onde couber: 

"Serão obrigatoriamente sub
metidas a referendo popular, para 
ratificação, as emendas constitu
cionais que disponham sobre: 

I - mudança de regime de go
verno; 

II - ampliação de atribuições 
de determinado Poder da Repú
blica em detrimento dos outros; 

III - restrições a direitos ou 
garantias estabelecidas origina
riamente pela Constituição; 

IV - limitações ou violação ao 
direito de propriedade ou limita
ções a direito e conquista de na
tureza social ou econômica origi
nariamente concedido aos traba
lhadores." 

.Justificação 

Doutrinariamente as Constituições, 
conforme explicam os doutrinadores 
do Direito Público, podem ser agru
padas conforme o tempo que terão 
de vida e vigência em imutáveis, fixas, 
rígidas e flexíveis. 

Mesmo que tenham a pretensão de 
durar eternamente, é claro que os fa
tos sociais impõem mudanças nas 
instituições e, assim, no ato maior que 
é a Constituição. 

Mudando conforme o exija o direito 
a tutelar, é de visceral importância 
que instituições básicas sejam coloca
das ao abrigo de transformações ori
ginadas em valores meramente tran
sitórios e, por que não dizer, oportu
nistas, que fazem com que se multi
plique indefinidamente o número de 
emendas à Constituição. 

Por estas razões elaboramos a pre
sente proposta a fim de exigir um 
procedimento mais complexo para 
aquelas mudanças que atinjam valo
res sociais básicos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO NQ 3. 283 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. Serão destinados anual
mente 8% (oito por cento) do 
Orçamento da União para pro
gramas de desenvolvimento da 
região amazônica." 

.Justificação 

A Amazônia Legal tem 5 milhões 
de quilômetros quadrados e é mais 
da metade de todo o território na
cional (57%). Abrange o Amazonas, 
Pará, Amapá Acre, Rondônia, Rorai
ma e norte de Goiás, M~to Grosso e 
Maranhão. 
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Nenhum outro local do planeta tem 
mais seres vivos que a Amazônia. São 
2. 500 tipos difer.entes de peixes, 50 
mil espécies de plantas e um número 
de invertebrados até o momento im
possível de contar. Pelo menos 10% 
de todos os seres vivos da terra são 
encontrados na Amazônia. 

No censo de 1980 foram conta,dos 
11.218.385 habitantes na região. A 
baixa densidade populacional desta 
imensa e rica área de terras é res
ponsável por sua pequena presença 
na Constituinte. Os Deputados soma
dos, desses Estados, dariam uma ban
cada igual à de São Paulo. 

Mas o quadro da Amazônia, a des
peito da exuberância da vida vegetal 
e animal, é de pauperismo, é uma 
região problema, apesar do paraíso 
ecológico que é. 

As desigualdades setoriais e espa
ciais que aparecem, em decorrência 
do desenvolvimento, são bastante co
nhecidas e palpáveis no Brasil, mar
cadamente nas regiões Norte e Nor
deste. 

Além das variáveis como a orienta
ção de fluxos de capitais, as políticas 
econômicas etc., essas desigualdades 
são resultantes e respondem a rela
ções de poder entre grupos concretos 
dentro de modelos históricos de de
senvolvimento. A relacão existente 
entra regiões menos désenvolvidas e 
regiões mais desenvolvidas expressam 
diferenças de recursos e de ordem 
produtiva, bem como da divisão de 
poder do sistema. Quando temos os 
grandes interesses setoriais localiza
dos nas áreas mais desenvolvidas, um 
processo por demais centralizado na 
esfera e as decisões econômicas nas 
mãos das grand·es empresas e conglo
merados (especialmente as multina
cionais), as decisões e medidas ado
tadas em favor das áreas menos de
senvolvidas são ajustadas e adequa
das aos interesses da primeira: áreas 
mais desenvolvidas em detrimento dos 
interesses e necessidades da segunda: 
áreas menos desenvolvidas. 

Portanto, estamos conscientes da 
necessidade de , dar à Amazônia um 
tratamento diferenciado, sem o qual 
ela não conseguirá romper as difi
culdades existentes, para consolidar o 
seu processo de ocupação e desenvol
vimento. 

E.ssas as razões que nos levam a 
propor a destinação de 8% do Orça
mento da União para desenvolvimen
to da Amazônia na Carta Magna a 
ser elaborada pela Assembléia Nacio
nal Constituinte. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTAO NQ 3. 284 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
iniciativa das leis, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. Nos casos, nas condições 
e nas formas estabelecidas em lei 
complementar, é facultado aos 
brasileiros residentes no Pais, pe
rante o Poder Legislativo federal, 
estadual ou municipal: 

I - requerer a convocação e a 
audiência de autoridade do Poder 
Públi'Co ou da iniciativa privada, 
para prestar esclarecimentos so
bre assuntos de interesse dos re
querentes, sempre que relativos a 
eventual lesão de direitos indi
viduais; 

II - ter iniciativa legislativa, 
mediante apresentação de moções 
e de projetos de lei." 

Justificação 

Devemos € podemos trazer o povo 
à participação do processo político e 
legislativo do País, oferecendo-lhe 
algo mais do que promessas que não 
saiam das frias letras da norma cons
titucional. 

A participação do povo no processo 
político nacional, a par de necessá
rio, é de grande importância para o 
desenvolvimento políti'Co-social da 
Nação. 

Além do mais, um Estado que se 
diz democrático, deve adotar todos os 
instrumentos capazes de propiciar ao 
povo a manifestação de seus anseios, 
reivindicações e opiniões perante o 
Poder Legislativo, onde ele está direta 
e legitimamente representado. 

Deixa-se à lei complementar a es
pecificação dos ca.sos, condições e for
mas dessa participação, ante a com
plexidade e a diversidade de situações 
embutidas na previsão constitucional, 
a contraindicar seu detalhamento no 
texto da futura Carta. 

Assim, esperamos o integral apoio 
dos nobres Constituintes à nossa ini
ciativa. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO Nll 3.285 

Incluam-se, para integrar o projeto 
de Constituição, o.s seguintes disposi
tivos das tutelas especiais: 

"Art. :É assegurada a assis-
tência à maternidade, à infância, 

à adoles'Cência, aos idosos e aos 
deficientes. 

Art. Incumbe ao Estado pro
mover a criação de uma rede na
cional de assistência materno
infantil e de uma rede nacional 
de creches. 

Parágrafo único. As creches de 
que trata este artigo deverão abri
gar crianças de O a 6 anos, sem 
prejuízo das obrigações atribuídas 
aos empregadores. 

Art. Os menores, particular-
mente os órfãos e os abandona
dos, sem prejuízo da responsabi
lidade civil e penal dos pais que 
os abandonarem, terão direito à 
proteção do Estado, com total am
paro, alimentação, educacão e 
saúde." · 

Justificação 
Todo cidadão deve ter garantido no 

texto constitu'Cional seus direitos fun
damentais. Todavia, determinados 
grupos e algumas situações específi
cas requerem do Estado uma tutela 
especial. 

A assistência à mulher e ao filho 
desde o nascimento, bem como a cria
ção de creches e equipamentos sociais 
de apoio à familia são fundamentais 
para que os homens e mulheres reali
zem-se, satisfatoriamente, como pais 
e como profissionais. :É, portanto, in
dispensável que a nova Constituição 
firme princípio a respeito. Acrescen
te-se que por "satisfatoriamente" o 
que se quer dizer é que só assim as 
pessoas terão condições iguais de tra
balho, tranqüilizando-se em relação a 
seus filhos, que, por sua vez, terão 
condições de desenvolvimento saudá
vel e digno. 

As creches não podem estar vin
culadas apenas aos direitos trabalhis
tas. Não obstante a obrigação das em
presas de manter creches para os 
filhos de seus empregados, o Estado 
também deve responder pela neces
sidade básica de guarda e educação 
das crianças, dentro de uma linha de 
atendimento à realidade brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a 
órf~os ~abandonados justifica-se pela 
obrlgaçao do Estado de suprir sua 
condição de carência absoluta. Acres
ça-se que o grave quadro que os en
volve apresenta repercussões na área 
de criminalidade e marginalização so
cial, que cabe ao Estado eyitar. 

Também aos idosos e deficientes 
d.eve ser estendida a proteção espe
Cial, em decorrência das limitações 
biológicas que lhe são inerentes. 

Em 5 de maio de 1987. - Consti
tuinte Alércio Dias. 
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SUGESTAO Nll 3. 286 

Inclua-se no Anteprojeto de Cons
tituição o seguinte dispositivo: 

"Art. Qualquer cidadão, o 
Mlnistério Público ~ as pessoas ju
rídicas qualificadas em lei têm le
gitimidade ativa para propor ação 
popular visando previnir, anular 
ou reparar ato lesivo ao patrimô
nio público. 

§ 1.0 É sujeito passivo da ação 
popular qualquer pessoa natural 
ou jurídiea que, direta ou indire
tamente, por ação ou omissão, ha
ja dado causa ao ato considerado 
lesivo ou que dele tenha se bene
ficiado diretamente. 

§ 2.0 Imprimir-se-á à ação po
pular rito sumário com imposição 
de medida liminar para sustar, se 
for o caso, a prática do ato lesivo 
ou seus efeitos patrimoniais. 

§ 3.0 Salvo se o Poder Judiciá
rio julgar que a ação popular, 
além de improcedente, tenha sido 
proposta por simples emulação, 
nenhuma despesa caberá ao res
pectivo autor em razão de sua 
propositura." 

Justificação 

É desejo do povo e de seus consti
tuídos na Assembléia Nacional Cons
tituinte que a futura Constituição 
contenha não apenas a consolidação 
dos princípios já plenamente incor- ~ 
porado.s à vida da Nação como a pre
visão de novos mecanismos que nos 
permitam introduzir as transforma
ções sociais emergentes sem traumas. 

Para chegarmos a esse desiderato 
nem sempre será possível atender à 
desejável concisão de um texto cons
titucional breve. Dai porque, em mui
tos aspectos, a futura Lei Fundamen
tal terá de descer a detalhes inapro
priados ao corpo de uma constituição. 
Isso se faz n·ecessario, no entanto, pa
ra dar certeza ao povo do futuro cum
primento de sua vontade por parte do 
legiElador ordinário. 

lil o caso da ação popular. Erigida 
a·:J plano constitucional, mas atrelada 
pela legislação comum a pressupostos 
dela inibidores, esse notável remédio 
jurídico não vem cumprindo seu prin
cipal objetivo qual seja o de servir de 
instrumento à moralização da gestão 
da coisa pública. 

Um de seus pressupostos, na literal 
interpretação do comando constitu
cional, é de só poder iniciá-la a pes
soa natural ou seja o cidadão. Se este 

não se dispuser a tanto- quase sem
pre não se disporá por já estar à vol
ta com seus próprios problemas co
tidianos -, é certa a impunidade de 
uma gama de atos dilapidadores do 
patrimônio público. 

Dessa forma, sugerimos que sejam 
legitimados ativamente para propô-la 
o Ministério Público bem assim socie
dades, como as comunitárias, segun
do for disposto em lei. 

No pólo passivo, nossa proposta eli
mina qualquer discussão de legitima
ção, pois qualquer pessoa jurídica ou 
natural ali será colocada se direta ou 
indiretamenlf:e, por ação ou omissão, 
haja dado causa ao ato lesivo ou dele 
se beneficiado diretamente. 

Assentamos como diretriz de pro
cessamento da ação popular um rito 
rápido, confirmando a atual possibili
dade de imposição de medida cautelar 
de sustação do ato lesivo, ou de seus 
efeitos, prevista na lei ordinária. 

Outro entrave atual à plena aplica
ção desse tipo de ação é o natural re
ceio de seu virtual autor vir a ser pe
nalizado se a lide for considerada te
merária. E~se caráter de temeridade 
é muito vago e afasta a maioria dos 
cidadãos da iniciativa da ação popu
lar ainda que completamente ampa
rados pelo direito em sua pretensão. 
Assim. sugerimos que essa penaliza
ção se dê somente no caso em que, 
além de ser declarada improcedente, 
flque demonstrado de modo inequívo
co que sua propositura se deu por 
lmples emulação. 

É o que submetemos à apreciação 
dos nobres Pares. · 

Brasília, 5 de maio de 1987. - Cons
tituinte Alércio Dias. 

SUGESTAO N9 3. 287 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário, os seguintss dis
positivos: 

"Art. É reconhecido o direi-
to à compensação de créditos tri
butários com créditos· líquidos e 
certos, venciti'Os ou vincendos, do 
.contribuinte contra a Fazenda 
Nacional, de forma automática. 

Parágrafo único. Tratando-se 
de devolução de empréstimo com
pulsório, é permitida, mediante 
opção do contribuinte, automáti
ca compensação do valor a ser 
devolvido com qualquer débito seu 
para com a Fazenda Nacional." 

.Justificação 
Fruto ti'o bom senso romano, se

gundo os assentamentos doutrinários, 
a compensação surgiu para s·er uti
lizada nas relações entre banqueiros 
e os seus credores e se constituiu for
ma de extinção de obrigações recí
proc~, total ou parcialmente. 

A compensação, no tempo d·e seu 
.::urgimento, ocorria sob forma con
vencional, fora, portanto, da órbita 
jurídica, todavia, já no tempo de 
Marco Aurélio, foi consagrada defini
tivamente como instituto jurídico. 

A forma ae se extinguir obrigações 
pela compensação é bastante simples: 
alguém é devedor e credor a um só 
tempo de outrem que, igualmente, é 
devedor e credor do primeiro, e têm 
as suas obrigações extintas sem a ne
cessidade de pagamento recíproco. 

Entre nós, o art. 1.017 do Código 
Civil proíbe a compensação dos ãébl
tos fiscais da União, dos Estados e 
dos Municípios, excetuando os "casos 
de encontro entre a administração e 
o devedor", quando deverá existir ex
pressa autorização "nas leis e regu
lamentos da Fazenda". O princípio 
encontra-se repetião no art. 17(} do 
Código Tributário Nacional (Lei 
n.o 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
que estatui: "A lei pode, nas condi
ções e sob as garantias que estipular, 
ou cuja estipulação em cada caso 
atribuir à autoridade administrativa, 
autorizar a compensação dos créditos 
tributários com os créditos líquidos e 
c·ertos, vencicros, ou vincendos, do su
jeito passivo contra a Fazenda Públi
ca. Parágrafo único. Sendo vincendo 
o crédito do sujeito passivo, a lei de
terminará, para os efeitos deste arti
go, a apuração do seu montante, não 
podendo, porém, cominar redução 
maior que a correspondente ao juro 
de 1% (um por cento) ao mês pelo 
tempo a decorrer entre a ãata da 
compensação e a do vencimento". 

O art. 372 do projeto do novo Có
digo Civil deu nova redação oo 
ao art. 1. 017 do atual Código, asse
v-erando que, no que tange às dívi
das fiscais, "a matéria da compen
sação é regida pela legislação espe
cial a respeito". Isto porque não ca
be ao legislad'or civil cuidar de maté
ria de direito tributário, que é do âm
bito do direito público. 

A matéria objeto da presente pro
posta, elevada a comando constitu
cional de auto-aplicação, constituirá 
a garantia máxima para o recebi
mento dos mencionados créditos por 
parte do sujeito passivo. 

:1!: oportuno destacar que, por ine
xistir um dispositivo dessa natureza, 
não são raras as empresas que se tor
nam insolventes por débitos levanta-
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dos em autuações fiscais, embora 
credoras de valores superiores a es· 
ses débitos junto à Fazenda Pública. 

Diante de todo o exposto, espera
mos ver introduzido no novo texto 
constitucional o princípio da com
pensação automática em relação a 
~ébitos fiscais, na forma preconizada 
na presente proposta, por ser medida 
de eqüidade e justiça. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO N9 3. 288 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
organização de Poderes e sistema de 
governo, os seguintes dispositivos mais 
diretamente relacionados com o sis
tema parlamentar de governo: 

"Do Poder Legislativo 
Art. O Poder Legislativo é 

exercido pelo Congresso Nacional, 
que se compõe da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

Art. Cabe ao Congresso Na-
cional, com a sanção do Presiden
te da República, dispor sobre to
das as matérias de competência 
da União. 

Art. Compete exclusivamen-
te ao Congresso Nacional autori
zar o Presidente da República, o 
Vice-Presidente da República e o 
Presidente do Conselho de Minis
tros a se ausentarem do País. 

Art. No caso de vetar o Pre
sidente da República, parcial ou 
totalmente, projeto de lei envia
do à sua sanção, por julgá-lo 
inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, dentro de qua
renta e oito horas comunicará as 
razões do veto ao Presidente do 
Senado Federal ou de Comissão 
Permanente do Congresso Na
cional. 

Parágrafo único. convocadas 
as duas Casas para, em sessão 
conjunta, conhecer do veto, con
siderar-se-á aprovado o projeto 
que obtiver maioria absoluta ou 
de dois terços dos membros de 
cada uma delas, conforme tenha 
sido sua aprovação antes do veto 
se dado, respectivamente, por 
maioria simples ou por quorum 
maior que o desta. Neste caso, o 
projeto será enviado ao Presiden
te da República que o promulga
rá no prazo de quarenta e oito 
horas, cabendo ao Presidente do 
Senado Federal ou o seu substi
tuto promulgá-lo no silêncio da
quele. 

Art. É de oito anos o man-
dato do Senador. 

Art. É de quatro anos o man
dato de Deputado Federal, salvo 
dissolução da Câmara dos Depu
tados. 

Art. No intervalo das sessões 
legislativas, ou após a dissolução 
da Câmara dos Deputados e até 
à posse dos novos Deputados, fun
cionará Comissão Permanente do 
Congresso Na'Cional, constituída 
na forma e com a competência 
que lhe for fixada pelo Regimen
to Comum. 

Art. COmpete privativamente 
ao Senado Federal julgar o Pre
sidente da República, o Vice
Presidente da República, o Presi
dente do Conselho e os Ministros 
de Estado nos crimes funcionais, 
após a declaração da procedência 
da acusação pela Câmara dos 
Deputados. 

Art. A iniciativa das leis, res
salvados os casos de competência 
exclusiva, cabe ao Presidente do 
Conselho de Ministros, a membro 
ou a comissão da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, 
aos Tribunais com jurisdição em 
todo o território nacional e ao 
povo. 

Art. O povo exerce a inicia-
tiva das leis mediante proposta 
formulada por cinqüenta mil elei
tores, no mínimo, mediante pro
jeto devidamente articulado. 

Art. Compete privativamente 
à Câmara dos Deputados: 

I - declarar, por dois terços de 
seus membros, a procedência da 
acusação contra o Presidente e o 
Vice-Presidente da República, o 
Presidente do Conselho e os Mi
nistros de Estado, por crimes fun· 
cionais; 

II - proceder à tomada de 
contas do Presidente do conse
lho, quando não apresentada ao 
Congresso Nacional dentro de ses
senta dias da abertura da sessão 
legislativa; 

III - aprovar, po1· maioria ab
soluta, a indicação do Presidente 
do Conselho, nos casos previstos 
nesta constituição; 

IV- aprovar, por maioria ab
soluta, moção de censura ao Pre
sidente do COnselho e a um ou 
mais Ministros de Estado; 

V - aprovar, por maioria ab
soluta, voto de confiança solici
tado pelo Presidente do C'onselho. 

Do Poder Executivo 
Do Presidente e do Viee-Presi

dente da República 
Art. O presidente da Repú-

blica representa a República Fe
derativa do Brasil e garante a 
unidade nacional e o livre exer
cício das instituições democrá
ticas. 

Art. O mandato do Presiden
te da República e do Vice-Presi
dente da República será de qua
tro anos, vedada a reeleição. 

Art. O Presidente da Repú-
blica e o Vice-Presidente da Re
pública serão eleitos, em todo o 
Pais, por sufrágio universal direto 
e secreto, noventa dias antes do 
término do mandato presidencial, 
por maioria absoluta de votos, ex
cluídos os em branco e os nulos. 

Parágrafo único. Não alcan
çada a maioria absoluta, renovar
se-á, até trinta dias depois, a 
eleição direta, à qual somente po
derão 'Concorrer os dois candida
tos mais votados, considerando-se 
eleito o que obtiver a maioria dos 
votos, excluídos os em branco e 
os nulos. 

Art. Em caso de impedimen
to do Presidente da República e 
do Vice-Presidente da República, 
ou de vacância dos respectivos 
cargos, serão sucessivamente cha
mados ao exercício da Presidên
cia o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Presidente do Sena
do Federal e o Presidente do Su
premo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Vagando os 
cargos de Presidente e Vice-Pre
sidente da República, far-se-á 
eleição noventa dias depois de 
aberta a última vaga, e os eleitos 
iniciarão novo mandato de qua
tro anos. 

Das Atribuições do Presidente 
da República 

Art. :Compete ao Presidente da 
República, na forma e nos limi
tes estabelecidos por esta Consti
tuição: 

I -- nomear e exonerar o Pre
sidente do Conselho e os Minis
tros de Estado; 

II - apreciar os planos de go
verno, elaborados pelo Conselho 
de Ministros, para serem por ele 
submetidos ao congresso Nacio
nal; 

III - aprovar a proposta do or
çamento do Presidente do Conse
lho; 
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IV - nomear, após aprovação 
do Senado Federal, os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, do 
Superior Tribunal de Justiça, dos 
Tribunais Superiores e os do Tri
bunal Federal de Contas, o Pro
curador-Geral da República; os 
chefes de missão diplomática de 
caráter permanente e os direto
res do Banco Central e do Brasil; 

V - nomear os juízes dos Tri
bunais Federais e o Consultor
Geral da República; 

VI - organizar o seu Gabinete, 
nos termos da lei; 

VII - convocar extraordinaria
mente o Congresso Nacional; 

VIII- dissolver, ouvido o Con
selho de Estado, a Câmara dos 
Deputados e convocar novas elei
ções; 

IX - iniciar, na esfera de sua 
competência, o processo legislati
vo, ouvido o Presidente do .con
selho ou por proposta deste; 

X - sancionar, promulgar e 
fazer publicar as leis; 

XI - vetar projeto de lei, par
cial ou totalmente; 

XII - nomear, após aprovação 
do Senado Federal, os Governa
dores dos Territórios; 

xnr- manter relações com os 
Estados estrangeiros e acreditar 
seus representantes diplomáticos; 

XIV- firmar tratado, conven
ções e atos internacionais, ad re
ferendum do Congresso Nacional; 

XV - declarar guerra, depois 
de autorizado pelo Congresso Na
cional, ou, sem prévia autoriza
ção, no caso de agressão estran
geira ocorrida no intervalo das 
sessões legislativas; 

XVI - celebrar a paz, com au
torização do Congresso Nacional. 

Art. No caso de exoneração do 
Presidente do Conselho, ou se lhe 
for aprovada pela Câmara dos 
Deputados moção de censura, o 
Presidente da República designa
rá interinamente seu substituto, 
até a nomeação de outro, cuja 
indicação será feita dentro de rl.ez 
dias, podendo solicitar que o Pre
sidente do Conselho, objeto da 
censura, permaneça em exercício, 
conjuntamente com os Ministros 
de Estado, até a posse do substi
tuto, caso em que somente pode
rão ser praticados atos estrita
mente necessários à gestão dos 
negócios públicos. 

Do Presidente do Conselho 

Art. O Presidente do Conselho 
será indicado pelo Presidente da 
República à Câmara dos Depu
tados, após consulta às correntes 
político-partidárias que compõem 
a maioria do Congresso Nacional. 

§ 1.0 Enviada a indicação à Câ
mara dos Deputados, esta, em dez 
dias, deverá apreciá-la, conside
rando-se aprovada se receber votos 
favoráveis da maioria absoluta de 
seus membros. 

§ 2.0 Rejeitada a indicação, 
novo nome deve ser in,dicado pelo 
Presidente da República, no pra
zo de dez dias, obedecido o dis
posto no parágrafo anterior. 

§ 3.0 Ocorrendo a segunda re
cusa, se a .Câmara dos Deputados, 
dentro de cinco dias, não escolher 
por maioria absoluta o Presidente 
do Conselho, este será, ouvido o 
Conselho de Estado, nomeado li
vremente pelo Presidente da Re
públíca. 

Art. O Presidente da Repúbli
ca pode exonerar o Presidente do 
Conselho, devendo, em dez dias, 
indicar-lhe substituto à Câmara 
dos Deputados, em mensagem na 
qual exporá as razões de sua de
cisão. 

§ 1.0 Ocorrerá também a exo
neração do Presidente do Conse
lho de Ministros: 

a) no início da legislatura; 
b) se aprovada, por maioria 

absoluta da Câmara dos Depu
tados, moção de censura ao Pre
sidente do Conselho, em virtude 
de proposta subscrita pelo menos 
por um terço dos Deputados, de
vendo efetuar-se a votação até 
três dias após a sua apresenta
ção; 

c) se recusado, pela maioria 
absoluta da Câmara dos Depu
tados, voto de confiança pelo Pre
sidente do Conselho. 

§ 3.0 A moção de censura so
mente poderá ser apresentada 
seis meses depois da posse do 
Presidente do Conselho. 

Art. O Presidente da Repúbli
ca poderá dissolver a Câmara dos 
Deputados, se, dentro do prazo 
de dez dias, a contar do recebi
mento do pedido, for recusado, 
por maioria absoluta de seus mem
bros, voto de confiança solicita
do pelo Presidente do Conselho. 

Art. A .Câmara dos Deputados 
não poderá ser dissolvida no pri
meiro e no último semestre de 
cada legislatura, na vigência do 

estado de alarme e do estado de 
sítio, ou quando da tramitação dP. 
voto de confiança pedido pelo Pre
sidente do Conselho, ou de moção 
de censura proposta contra ele. 

Art. Dissolvida a Câmara dos 
Deputados, o Tribunal Superior 
Eleitoral tomará as medidas ne
cessárias para realização de elei
ção no prazo máximo de noventa 
dias a contar da data da dissolu
ção. 

Art. O Presidente do Conselho 
deverá ter mais de trinta e cinco 
anos, podendo ser ou não membro 
do Congresso Nacional. 

Art. A pessoa indicada para 
exercer o cargo de Presidente do 
Conselho de Ministros submeterá 
à Câmara dos Deputados, como 
fundamento de sua aprovação, seu 
programa de governo 

Art. Compete ao Presidente do 
Conselho: 

I - exerecer. com o auxilio dos 
Ministros de Estado, a direção 
superior da administração federal; 

II - elaborar planos e progra
mas nacionais e regionais de de
senvolvimento, para serem sub
metidos ao Congresso Nacional, 
pelo Presidente da República; 

III - submeter à apreciação do 
Presidente da República, para se
rem nomeados ou exonerados por 
decreto, os nomes dos Ministros 
de Estados, ou solicitar a sua exo
neração; 

IV - expedir decretos e regula
mentos para a fiel execução das 
leis; 
V- enviar, com aprovação do 

Presidente da República, proposta 
do orçamento ao Congresso Nacio
nal; 

VI - prestar anualmente ao 
Congresso Nacional as contas re
lativas ao exercício anterior dentro 
de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa; 

VII- apresentar semestralmen
te ao Congresso Nacional relató
rios sobre a execução dos planos 
de governo; 

VIII - dispor sobre a estrutura 
e o funcionamento da Ad!Úinistra
ção Federal, na forma da lei; 

IX - propor ao Presidente da 
República os projetos de lei que 
considerar necessários à boa con
dução dos serviços públicos; 

X- convocar e presidir o Con
selho de Ministros; 
XI - prover e extinguir os cargos 
públicos federais, na forma da lei; 
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XII - comparecer a qualquer 
das Casas do Congresso Nacional 
ou a suas Comissões quando con
vocado nos termos da Constitui
ção, ou requerer dia para seu com
parecimento; 

XIII - acumular temporaria
mente qualquer Ministério; 

XIV - exercer outras atribui
ções que lhe forem delegadas pelo 
Presidente da República ou a ele 
conferidas pela Consttiuição. 

Parágrafo único. O Presidente 
do Conselho não poderá ausentar
s~ do País sem autorização do 
Congresso Nacional, sob pena de 
perda do cargo. 

Do Conselho de Ministros 
Art. O Conselho de Ministros 

compõe-se do Presidente do Con
selho e dos Ministros de Estado. 

Art. Compete ao Conselho de 
Ministros deliberar sobre assuntos 
administrativos de ordem geral, 
por convocação do Presidente do 
Conselho e sob sua presidência. As 
deliberações do Conselho de Mi
nistros serão tomadas por maio
ria de votos, e dependerão da 
aprovação do Presidente do Con
selho. 

Art. A lei determinará a 
criação, a organização e as atri
buições dos Ministérios. 

Art. A recusa de voto de con-
fiança importará demissão do 
Conselho de Ministros. 

Dos Ministros de Estado 

Art. Os Ministros de Estado 
serão escolhidos dentre brasileiros 
maiores de vinte e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

.Art. Compete ao Ministro de 
Estado, além das atribuições que a 
Constituição e as leis estabelece
rem: 
I- orientar, coordenar e super

visionar os órgãos e entidades da 
administração federal na área de 
sua competência, e referendar os 
atos assinados pelo Presidente do 
Conselho; 

II - expedir instruções para a 
execução das leis, decretos e re
gulamentos; 

III - apresentar ao Presidente 
do Conselho relatórios dos servi
ços realizados no Ministério; 

IV - exercer as atribuições que 
lhe forem outorgadas ou delega
das pelo Presidente do Conselho; 

V - comparecer perante qual
quer das Casas ou comissão do 

Congresso Nacional, quando con
vocado ou por designação do Pre
sidente do Conselho. 

Parágrafo único. Os Ministros 
de Estado respondem perante o 
Congresso Nacional pelos atos pra
ticados na gestão de sua pasta. 

Art. O Ministro de Estado 
será exonerado quando exonerado 
o Presidente do Conselho, ou se 
aprovada pela Câmara dos Depu
tados, pela maioria absoluta de 
votos de seus membros, moção de 
censura, a qual somente poderá 
ser apresentada seis meses após a 
sua nomeação. 

Parágrafo único. A moção de 
censura a determinado Ministro 
não importa a exoneração dos de
mais, nem a do Presidente do Con
selho, quando a ele não dirigida. 

Dos Estados 
Art. Fica a critério de cada 

Estado adotar, ou não, o sistema 
parlamentar de governo previsto 
nesta Constituicão, com as devi
das adaptações." 

Justificação 
Estou convencido de que o melhor 

sistema de governo para o Brasil é o 
Parlamentarismo. E dentro da verten
te parlamentarista, inclino-me por 
adotá-lo sob a forma dualista, segun
do a experiência francesa atual, com 
as adaptações à nossa realidade. 

Assim, seguindo a esteira do Ante
projeto de Constituição elaborado 
pela Comissão instituída pelo Pre
sidente da República, sugiro algumas 
linhas básicas para nortear a adoção 
do sistema parlamentar em nosso País, 
de modo a compatibilizar o lado posi
tivo do presidencialismo, segundo nos
sa tradição, com as vantagens de um 
Parlamento forte, através do estabe
lecimento de pesos e contrapesos que 
equilibrem os dois Poderes ao invés de 
mantê-los em disputa ou na posição 
atual de fragilidade deste em relação 
ao Executivo. 

Duas particularidades despontam 
em nossa sugestão. Uma refere-se ao 
mandato do Presidente da República 
que fixo em quatro anos, vedada a 
reeleição. Outro é quanto ao veto pre
sidencial a projetos de lei aprovados 
pelo Legislativo. Tem havido uma ten
dência, em todas as sugestões de ante
projeto constitucional que tive opor
tunidade de ler, de manter a atual 
disposição de só se considerar derru
bado o veto presidencial se o projeto 
vetado for mantido por dois terços dos 
membros de cada Casa do Congresso 
Nacional, sem. qualquer consideração 
ao quorum original de aprovação. 

Ora, grande parte das matérias são 
aprovadas por maioria simples cons
tituindo uma diminuição do Legisla
tivo só poder este superar o veto pre
sidencial por maioria qualificada. O 
equilíbrio será maior se, como pro
pomos, se estabeleça, para fins de 
apreciação do veto, a possibilidade de 
se desconsiderá-lo por maioria abso
luta ou de dois terços, segundo tenha 
sido o quorum original de aprovação. 
Do contrário, o pretendido equilíbrio 
entre os poderes estará comprometido. 

Essa é a sugestão que submetemos 
à apreciação dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO N9 3. 289 

Incluam-se, para integrar o projeto 
de Constituição, o seguinte dispositi
vo: da Ordem Social. 

"Art. A ordem social tem por 
fim realizar a justiça social, com 
base nos seguintes princípios: 

I - função social da ma~rni
dade e da paternidade como va
lores sociais fundamentais, de
vendo o Estado assegurar os me
canismos de seu desembaraço; 
II - igualdade de direitos entre 
o trabalhador urbano e o rural." 

Justificação 
1. A maternidade no Brasil é um 

ônus pessoal da mulher que 'Conta 
apenas com proteções de ordem tra
balhista. 

Em nossa sociedade, cabe a ela tra
dicionalmente a responsabilidade di
reta pelo cuidado e educacão dos fi-
lhos. " 

Propomos que, a partir do momento 
do nascimento dos filhos, ao contrá
rio do que vem ocorrendo, caiba ao 
Estado a assistência tanto à mater
nidade quanto à paternidade. Desta 
forma, deixa a mulher de ser a única 
responsável pela educação dos filhos, 
que passa a ser compartilhada com 
seu parceiro na reprodução. O prin
cípio preconizado é extensivo aos pais 
e mães adotantes. O reconhecimento 
da função social da maternidade e da 
paternidade evitará práti'Cas discri
minatórias correntes, que acabam por 
alijar a mulher do mercado de tra
balho. 

Por outro lado, a assistência inte
gral aos filhos depende de respostas 
efetivas do Estado e da sociedade, no 
sentido de amparar, não apenas no 
campo trabalhista, homens, mulheres, 
e sua prole. 
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2. Na legislação ordinária são 
en<lrmes as distinções entre traba
lhadores urbanos e rurais. A estes são 
negados os direitos previdenciários 
corriqueiros (auxílio-doença, auxílio
natalidade, salário maternidade e 
aposentadoria à mulher, enquanto 
que na família, o homem já goza des
tes benefícios) . 

OB trabalhadores urbanos sofrem a 
incidência da prescrição bienal na vi
gência do contrato de trabalho, sepul
tando direitos que não podem reivin
dicar judicialmente, sob pena de de
missão. A adoção de um mesmo con
junto de leis para todos os· trabalha
dores traria benefícios à administra
ção - eliminando órgãos desnecessá
rios e tornando inúteis debates à na
tureza de determinadas atividades, se 
urbanos ou rurais e aos trabalhado
res, que teriam um só regime. 

Acresça-se que a extensão de todos 
os benefícios da Previdência Social ao 
homem e mulher do campo seria de 
grande valia na sua fixação à terra e, 
por conseqüência, na redução das mi
grações para as áreas urbanas. Tais 
migrações, como é sabido, acarretam 
um extenso elenco de problemas so
ciais que, de forma específica, se ma
nifestam em decorrência do desenrai
zamento das mulheres. Sofrem elas 
de forma agravada o impacto das ci
dades, privadas que ficam de seu meio 
ambiente e familiar, além de ficarem 
alijadas da infra-estrutura que as ci
dades oferecem de forma restrita. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO N9 3. 290 

Inclua-se onde couber~ 

"Art. O processo legislativ<l 
compreende a elaboração de: 

I- emendas à Constituição; 

I! - leis complementares à 
Constituição; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V- decretos legislativos; e 

VI - resoluções." 

Justificação 

Trata o presente artigo do proces
so legislativo, ou seja, elenca os atos 
maiores, hábeis a se ·tornarem obri
gatórios perante os administrados. 

Foi suprimido o decreto-lei, ato que 
consta da Constituição de •1967. 

Isto porque, todos sabemos, é o de
creto-lei um instrumento do arbítrio e 
da ditadura. Emitido nos regimes de 
exceções, não tem ele a· virtude de ser 
discutido, apreciado, emendad<l, dan
do pouca ou nenhuma margem a que 
os administrados, através -de seus li
dimos representantes, que são os 
membros do Congresso Nacional, pos
sam avaliar e impedir a normativida
de por eles imposta, às vezes c<lfitra
riando interesse do povo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO N9 3. 291 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
. constituroonal, na parte il"elativa à 
Ordem Eeonômica, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. A União promoverá a 
desapropriação da propriedade 
ter.ritorlal rural, mediante paga
mento de justa indenização, se
gundo os critérios que a lei esta
belecer, em títulos especiais da 
dívida pública, com cláusula de 
atualização, negociáveis e resga
táveis, no prazo -de vinte anos, em 
pa-rcelas anuais, iguais e sucessi
vas, assegurada a sua aceitação a 
qualquer tempo independente do 
prazo de resgate, como meio de 
pagamento de quaisquer impostos 
federais e do preço de terras pú
blicas." 

.Justificação 
Dotado de território extenso e mui

ta terra aproveitável, porém impro
dutiva, é racional e necessário o esta
belecimento de normas direcionadas 
para melhor aproveitamento -de fator 
de produção tão importante. A rea
lidade brasileira impõe a inclusão do 
dispositivo ora proposto, tanto para 
melhor utilização da terra, quanto 
para não pen-alizar eom títulos inego
ciáveis os proprietários que por qual
quer razão não tivessem condições de 
melhor aproveitar sua propriedade. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO N., 3. 292 

Dispõe sobre o direito à privacida
de. 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa. aos 
'Direitos e Garalntias Individuais, o 
seguinte ó'ispositivo: 

"Art. Todos têm direito de 
acesso às referências e Informa-

ções a seu respeito, registradas 
por entidades públicas ou parti
culares, podendo exigir a retifica
cação de dados, com sua atuali
zação e supressão dos incorretos, 
mediante procedimento judicial 
sigiloso. 

§ 1.0 :É verrado o registro in
formático 'sobre convicções pes
soais, atividades políticas ou vi
da privada, ressalvado o proces
samento de dados não identifica
dos para fins estatísticos. 

§ 2.0 A lesão decorrente do 
lançamento ou da utilização de 
registros falsos gera a responsa
bilidade civil, penal e administra
tiva. 

lustificação 
Até o final dos anos 50, .o conflito 

entre o direito à intimidade da vida 
privada e a liberdade de informação 
.ainda não mostrava particulares as
pectos de preocupação. 

As violações da intimidaó'e ganha
ram proporções alarmantes após as 
descobertas básicas da chamada ter
ceira rev{)lução, caracterizada pelo 
perlodo histórico que sucedeu a n 
Guerra Mundial e fez dos anos 50 
uma etapa distintamente superior às 
conquistas do passado. A utilização 
da energia nuclear, a eletrônica e a 
cibernética romperam as estruturas 
convencionais que demarcavam as 
noções de perigo e segurança, guerra 
e paz.(*) 

O emprego da máquina como ins
trumento para invadir a esfera dos 
direitos da personalidade vem se 
constituindo, ao longo dos anos, num 
f·enômeno comprometedor da paz e da 
segurança. 

Ao fundo de todo esse panorama 
dramático se manifesta o declinio da 
autonomia individual. 

Em muitos países se desenvolvem 
movimentos de proteção do direito à 
intimidade da vida privada e esse di
reito é consignado em várias Consti
tuições. 

Esposamos a proposta contida no 
Anteprojeto Afonso Arinos, que esta
belece o acesso às referências indívi
duais, pelo próprio cidadão, habili
tando-o, igualmente, a retificá-las, 
bem como a suprimir as incorretas. 

A proposta veda o registro sobre 
C9nvicções pessoais, atividades politi
cas ou vida privada., ressalvados os 
dados não identificados para fins es
tatisticos. 

(*) DOTTI, Renê Arlel (Pro!. da Faculdade ele 
Direito da Universidade Federal do ParanA). 
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COmo a vida privada é um bem ju
rídico indispensável ao pleno desen
volvimento da personalidade, sua pro
teção deverá efetivar-se através ae 
preceito constitucional expresso e da 
legislação ordinária abrangendo as 
esferas do Direito Civil, Penal e Ad
ministrativo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Deputado Alércio Dias. 

SUGESTA.O N«> 3. 293 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
iniciativa das leis, os seguintes dis
positivos: 

Dos Direitos dos Trabalhadores 
e das Trabalhadoras: 

"Art. As normas que discipli
nam as relações de trabalho obe
decerão aos seguintes precedtos, 
além de outros que visem a me
lhoria de seus benefícios: 

I - proibição de diferença de 
salário para um mesmo trabalho 
e de critério de admissão, pro
moção e dispensa por motivo de 
raça, cor, sexo, religião, opinião 
política, orientação sexual, na
cionalidade, idade, estado civil, 
origem, deficiência física ou con
dição social; 

n - garantia de manutenção, 
pelas empresas, de creches para 
os filhos de seus empregados até 
um ano de idade, instaladas no 
local de trabalho, nas suas pro
ximidades ou da moradia; 

III - não incidência da pres
crição no curso do contrato; 

IV - descanso remunerado da 
gestante, antes e depois do parto, 
com garantia de estabilidade no 
emprego, desde o início da gravi
dez até cento e oitenta dias após 
o parto; 

V - inserção na Vida e no de
senvolvimento da empresa com 
participação nos lucros ou no fa
turamento,.,segundo critérios obje
tivos fixados em lei, com repre
sentação dos trabalhadores na di
reção e constituição de comissões 
~nternas, mediante voto livre e 
secreto, com a assistência do res
pectivo sindicato; 

VI - garantia e segurança no 
emprego, proibidas as despedidas 
sem justo motivo; 

VII - extensão do direito tra
balhista aos trabalhadores domés
ticos." 

Justificação 
1. A despeito da considerável par

ticipação feminina na força de tra
balho, são por demais conhecidas as 
estatísticas e os estudos nos quais se 
demonstra sua marginalização no que 
se refere aos níveis salariais e ao 
acesso a cargos de mando. Ainda é 
patente a constante prática patronal 
de dispensas em razão do casamento 
ou da gravidez da trabalhadora. 

2. J!: impossível à mulher e ao ho
mem trabalhar sem ter onde deixar 
os filhos. As creches deverão estar 
situadas não só próximas ao estabe
lecimento do empregador como aos 
locais de moradia dos empregados, de 
modo que lhes possa ser dada a opção 
mais conveniente. 

Este texto traz uma inovação, na 
medida em que coloca as creches como 
direito dos trabalhadores de ambos os 
sexos, em função da equiparação de 
:::e.o::ponsabilidades e ônus de homens e 
mulheres na criação dos filhos. 

3 . Dispõe a Consolidação das Leis 
do Trabalho que em dois anos pres
creve o direito de reclamar créditos 
oriundos da relação do emprego. 

Na prática cotidiana, todo empre
gado que ajuíza reclamação, vigente 
no contrato de trabalho, é demitido 
A certeza de que perderão o emprego 
se buscarem o Poder Judiciário leva 
os empregados a aceitar passivamen
te todas as violações a seus direitos e 
tornam ineficazes as garantias legais. 

O aqui proposto já está previsto em 
lei ordinária (Lei n.0 5.889/73) que 
disciplina as relações de emprego ru
ral. 

A mulher, com os ônus adicionais 
da maternidade e do serviço domés
tico, está sujeita a maiores dificul
dades de inserção no mercado de tra·· 
balho. Em decorrência, sua vulnera
bilidade acentua-se e materializa-se na 
maior aceitação do descumprimento 
de seus direitos trabalhistas. A ela. em 
especial, interessa a inscrição des~a 
garantia no texto constitucional. 

4. Imposta referir que este in-ciso 
não traduz qualquer privilégio para a 
mulher trabalhadora nem contém uma 
proteção à gestante, mas decorre do 
reconhecimento da função social da 
maternidade. 

A parte final do inciso IV se toma
rá despicienda, caso aprovada a ga
rantia de emprego a todos os traba
lhadores. 

A segurança no emprego não se vin
,..ula ao pré ou póa parto, mas se cons
titui em um dos requisitos da efetivi
dade do direito 'ao trabalho, funda-

mental e inerentes aos direitos de ci
dadania. 

5/6. A ordem social baseia-se no 
direito ao trabalho e este constitui 
um dever social!. O desel'IItprego do 
trabalhador, decorrente da dispensa 
por simples manifestação de vontade 
de seu empregador, não embasada em 
motivo relevante, configura negação 
daquele direito fundamental. 

Acresce que a integração na vida 
e no desenvolvimento da empresa 
frustra-se quando concedido ao em
pregador, o poder absoluto de delibe
rar sobre a continuidade do contrato 
·de trabalho. 

No que diz respeito à promoção so
cial da mulher e a conseqüente con
quista da igualdade, sua independên
cia vincula-se, de modo geral, à sua 
fonte de renda, isto é, a seu emurego. 
É sabido que as mulheres são as pri
meiras escolhidas nas dispensas cole
tivas e as que, em período de recessão, 
mais dificuldades têm para conseguir 
novas colocações. 

A extensão dos direitos trabalhistas 
ao empregado doméstico, obrigatoria
mente abrangeria os benefícios pre
videnciários e supriria a injustiça 
marcante a uma classe de trabalha
dores que vem sendo, durante toda 
nossa história, discriminada. 

Em 5 de maio de 1987. - Deputado 
Alércio Dias. 

SUGESTA.O N9 3. 294 

Dispõe sobre Soberahia e Segurança 
Nacional. 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à So
berania e à Segurança Nacional, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. A independência nacio-
nal no seu sentido mais amplo e 
permanente é preservada em toda 
a sua plenitude. O Brasil, nação 
soberana, não admite inger.ência 
externa em sua economia, políti
ca, orientação e produção cultu
ral." 

"Art. O Brasil, mantendo re-
lações amistosas com todos os paí
ses, solidariza-se com as lutas pe
la autodeterminação dos povos, 
pela independência e soberania 
nacionais e pelo progresso social; 
não reconhece os governos que 
praticam a discriminação racial 
ou adotem sistema antidemocrá
tico de governo; e não se envolve 
em guerra de conquista." 

"Art. t: proibido o estabeleci
mento de bases militares estran-
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geiras no território nacional. Os 
acordos internacionais, de qual
quer natureza, são submetidos à 
aprovação do Congresso Nacio
nal." 

"Art. Não será permitida a 
alienação, sob qualquer forma, do 
patrimônio nacional, compreen
dendo as riquezas naturais, do so
lo e do subsolo, da plataforma 
continental e das águas territo
riais na extensão de 200 (duzen
tas) milhas marítimas das costas. 
O espaço aéreo brasileiro, proprie
dade da União, é inviolável." 

"Art. São vedados emprésti-
mos estrangeiros que comprome
tam a independência e a sobera
nia nacionais, não avalizando a 
União os de qualquer natureza 
contratados por autarquias ou 
empresas particulares. O Brasil 
somente assumirá a responsabili
dade de compromissos financeiros 
externos mediante autorização da 
maioria absoluta do Congresso 
Nacional." 

"Art. A defesa da indepen-
dência e da soberania nacionais 
exige o desenvolvimento econômi
co independente do País. l!l man
tido e ampliado o setor estatal da 
economia em ramos essenciais da 
produção. O Brasil apóia o desen
volvimento de tecnologia própria 
e reserva de· mercado pará "indús
trias fundiDmentais e incipientes, 
não permitindo o monopõlio de 
setores vitais da economia por 
empresas estrangeiras." 

"Art. ll'l vedada a investidores 
estrangeiros a aquisição de terras 
no País, para qualquer uso." 

"Art. Legislação específica re
gulará os mecanismos de nacio
nalização de empresas estrangei
ras nocivas ou inconvenientes ao 
desenvolvimento do País." 

"Art. Será realizada audito-
ria do montante real da dívida 
externa e das condições em que 
foi contraída nos 6 (seis) meses 
seguintes à promulgação da Cons
tituicão, sendo a legitimidade da 
divida externa analisada pelo Con
gresso Nacional. A dívida externa 
considerada injusta não será pa
ga, punindo-se os responsáveis, na 
forma da lei." 

Justificação 
Toda Constituição, implícita ou ex

plicitamente, interfere nas estruturas 
econômicas e sociais. 

A questão social está sempre pre
sente nas transfo·rmações por que 
passam as Constituições. 

A grande inovação do século XX 
foi a incorporação aos textos consti
tucionais de normas referentes à or
dem econômica e social. 

A idéia de democracia se enrique: 
de política apenas, passa a ser tam
bém econômica e social. 

O Brasil enfrenta grave crise eco
nômica e social. 

ÉÍ hora de buscar alternativas· polí
ticas, econômicas e sociais. 

O caminho brasileiro deve ser o da 
democracia política, econômica e so
cial. 

A Constituinte pode ser um ponto 
de encontro da Nação, com suas con
tradições, com seus conflitos de inte
resses, com suas perplexidades, em 
busca de um novo pacto que garanta 
uma ordem política legítima e repre
sentativa e um progresso econômico e 
social justo e eqüitativo. 

Por causa disso e por isso, apresen
tamos a presente proposta à Assem
bléia Nacional Constituinte objetivan
do: nenhuma ingerência externa à in
pependência e soberania nacionais; 
defesa dos princípios da autodetermi
nação dos povos, da independência e 
soberania nacionais, da não discrimi
nação racial, do regime democrático, 
da condenação das guerras de con
quista; proibição de instalação de ba
ses militares estrangeiras no nosso 
País; não alienação de qualquer pa
trimônio nacional; não contratação 
de empréstimos estrangeiros que com
prometam a independência e a sobe
rania nacionais; a defesa: de tecnolo
gia própria e reserva de mercado; a 
não aquisição de terras por investi
dores estrangeiros; nacionalização de 
empresas estrangeiras nocivas ou in
convenientes ao desenvolvimento do 
País; e auditoria completa da dívida 
externa, sendo a legitimidade anali
sada pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTAO N9 3. 295 

Dispõe sobre a educação e a cultu
ra. 

I - Incluam-se no anteprojeto de 
texto constitucional, na parte rela
tiv.a à educação, os seguintes dispo
sitivos: 

1.0) Art. A educação direito 
de tocros e dever do Estado, terá 
como objetivo a formação de ho· 
mens e mulheres segundo os prin
cípios da democracia politica, 
econômica e social, bem como da 
soberania n!llcional". 

2.o) "Art. O sistema de en-
sino obedecerá as seguintes dire
trizes: 

§ 1.0 O ensino será público e 
gratuito em todos os níveis. 

§ 2.0 Os currículos escolares 
serão adaptados às condições re
gionais e locais. 

§ 3.0 O ensino público terá ca
ráter laico, facultado a opção pa
ra o ensino religioso." 

3.0 ) "Art. Os diferentes 
segmentos da comunidade educa
ckmal estarão representados nos 
Conselhos Federais e Estaduais 
de Educação e participarão da 
gestão democrática das escolas." 

4.0 ) "Art. As universidades 
gazarão de autonomia pedagógi
ca, científica e administrativa." 

5.o) "Art. A União destina-
rá não menos que 12% (doze por 
cento) cl'e sua Receita Orçamen
tária para a educação e os Esta
dos, e Municípios, destinarão 25% 
(vinte e cinco) por cento para 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino. 

Parágrafo único. O dinheiro 
público será destinado exclusiva
mente à escola pública." 

II - Na parte relativa à Cultura, 
os seguintes dispositivos: 

6.0 ) "Art. o Estado promo
verá a democratização da cultu
ra." 

7.0) "Art. !Para cumprimen-
to do disposto no artigo anterior, 
o Poder Público garruntirá a to
ci'os: 
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:r - o acesso e o apoio à cria
ção cultural e artística; 

II - a liberdade de criação e 
manifestação cultural; 

III - o intercâmbio cultural e 
esportivo com outros povos; 

IV - a prática desportiva em 
todas as modalidades." 

8.o) "Art. O Poder Público 
preservará o patrimônio cultural 
brasileiro." 

9.o "Art. A União, os Esta-
dos e os Municípios consignarão 
em lei especial os recursos desti
nados ao desenvolvimento cultu
ral." 

Justificação 
A educação é direito àe todos, ne

cessidade fundamental, que todo in-_ 
divíduo busca e é meio permanente 
de promoção. No nosso meio é con
siderado valor de ascensão social. 

2. o Estado assume o d·ever de 
oferec·er eci'ucação a todo o cidadão, 
pois sabemos que quanto mais "edu
cado" um povo maior o seu nível de 
desenvolvimento. Sob este ponto de 
vista, educação é investimento. Quap
to mais gastarmos com educaçao, 
maior número de homens e mulheres 
aptos para o exercício de uma profis
são, teremos em nosso Pais. 

A educação é um meio de atingir
mos diferentes áreas como agricultu
ra, saúde, meio ambiente, pois atra 
vés da escola e de informações elabo
raci'as por especialistas das áreas es
pecíficas podemos atingir grande nú
mero de pessoas, com trabalho me
tódico e objetivo. 

Os educadores em consonância com 
a democracia social de nosso Pais, 
que deseja erradicar os problemas 
fundamentais na área de educação 
como o analfabetismo, a evasão e a 
repetência escolar, procuram colabo
rar na organização dos currículos, a 
fim de que as àiferenças regionais se
jam consideradas e respeitadas. 

o ensino público, além de a~:r gra
tuito em todos os níveis, deixa plena 
liberdade quanto a formação reUgio
sa pois as dif-erentes crenças prati
cadas demonstram a variedaàe de 
d'outrinas e rituais encontrados ein 
nosso País, logo o ensino religioso de
ve ser optativo quanto à escola e 
quanto ao aluno. 

3. Todos os segmentos da comuni
dade educativa, como professores, 
alunos e funcionários tem direito de 

participar da gestão democrática das 
escolas. As organizações de professq_
res de estudantes universitários, à~ 
secundaristas, bem como a oomuni
dade científica terão representantes 
no Conselho Federal de Educação e 
nos Conselhos Estaduais de Educação. 

4. A autonomia p.edagógica com
preende a liberdaci'e de selecionar, 
executar e avaliar os projetos da área 
de ensino e aprendizagem. 

Autonomia científica refere-se à 
opções de pesquisa, de investimento e 
se1eção do material a ser trabalhado. 
É um dos objetivos principais da uni
versidade, pois a delimitação àe cam
po e a dedicação especifica permitem 
a definição de proj-etos que a.tent3m 
para as necessidades emergentes da 
sociedade brasileira. 

Autonomia administrativa, com
preende a flexibilidade escolha dos 
dirigentes da universidade, da sele
ção dos cursos adequados, e do in
gresso dos alunos. 

5. Se precisamos investir priOri
tariamente em educação, porque nos
sas dificuldades aguardam soluções 
urgentes, a verba destinada a este 
setor precisa ser significativa. O per
centual de 13% (treze por cento) a 
ser aplicado pela União, previsto no 
art. 176 da Constituição Brasileira, e 
os 25% (vinte e cinco por cento) dos 
Estados e Municípios, se tivessem sido 
exclusivamente da área educacional, 
teríamos com certeza diminuído a 
margem de düiculdades enfrentadas 
pelo setor nos últimos anos. 

O ·cumprimento da lei faz-se impe
rativo. 

6. Cultura é "o complexo dos pa
drões de comportamento, das crenças, 
as· instituições e de outros valores es
pirituais e mat-eriais transmitidos co
letivamente e carcterísticos de uma 
sociedaci'e". Democratizar a cultura é 
oportunizar as manifestações de com
portamento, como permitir a todl)s 
o contato -com os bens patrimoniais. 

7. O Estado assegurará o acesso 
de todos à criação cultural e artística 
em suas múltiplas formas de expres
são. Estimulará as manifestações de 
origem popular, negra e índia, garan
tindo a liberdade de criação. Fomen
tará o intercâmbio cultural e espor
tivo com outros povos, cabenào ao Es
tado salvaguardar o patrimônio cul
tural brasileiro e preservar os valores 
-culturais do Pais contra a invasão 
cultural estrangeira. 

8. Será preservada a memória na
eional. O Estado reconstruirá e con
servará o passado de lutas do povo 
brasileiro e destacará o papel do 
negro na formação da nacionalida
de. Para isto construirá museus e mo
numentos e realizará levantamentos 
àe dados 'e de ambientes significati
vos, que retratam os grandes mo
mentos da nossa história. 

É importante, através de uma edu
cação sistemática difundir entre toda 
a população, dirigentes e dirigidos, o 
interesse maior pela guarda de nos
sos bens culturais. 

9. A União, os Estados e os Muni
cípios dedicarão recursos para ga
rantir a democratização e o desen
volvimento cultural. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTÃO N9 3. 296 

Dispõe sobre a autonomia sindical. 
Incluam-se no .anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica 'e Social, os seguin
tes dÍJSipOsitivos: 

"Art. A associação profissio-
nal ou sindical é livre e o seu 
reconheci~e-nto, com a definição 

·de sua base territorial, compe
tirá a um colegiado eleito porre
preasntan tes de cada categoria 
profissional ou econômica." 

"Art. A lied di.slpürá sobre as 
associações p.rofissionais ou s.in
dicais, atribuindo ao Poder Judi
ciário competência exclusiva ;para 
se manifesta;r sobre os atos de 
constituição, funcionamento e 
dissolução dress.as entidad•as." 

"Art. ~ assegurado ao fun-
cionário público o direito à orga
nização sindical." 

Justificação 

De conformidade com o disposto 
na consolidação das Leis do Ta.-aba
lho, na ;parte relativa à organização 
Sindical, o Governo pode tudo sobre 
as entid:ades de classe: é o Governo 
quem •examina os documentos de 
constituição e ·expede a earta de re
conhlecimento dos sindicatos; quem 
os fiscaliza quem lhes comina pena
lidades de toda sorte; quem promove 
intervenção nessas instituições, des
tituindo diretorias e nomeando subs-
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tituto.s e, finalmente, quem lhes. cassa 
a carta de reconhecimento, com base, 
exclusivamente, em juízo ~e critérioo 
unilaterais. Face a tais disposições de 
lei e ao tratamento que o Governo, 
tradicionalmente tem dispensado às 
entidades de classe podemos afirmar 
que, entre nós, não há autonomia 
sindical. 

Com efeito, s·e considerarmos que, 
num País como o nosso, em que, a 
clrulse tr,a,.balhadora, relativamente fus 
demais, mantêm-se 'em evidente ~i
tuação de desvantagem -econômica e 
social, e, !POr conseqüência, -em per
manente conflito ideológico com o 
Governo, concluiremos que a subju
gação do sindicato à vontade 1J(llitica 
da Administração, além de cercear 
inteiram-ente a ·ação dos trabalhado
res, ;por impor aos sindicatos um mo
delo de constituição •e atuação plas.
m:ado I€Stritament~ de acordo com o 
:pensamento governamental, foment.a 
ineonformi>smo e revolta. fa~endo com 
que se ·acentuem, cada 'vez mais., as 
divergências entre o mundo oficial e 
o proletário. 

Assim, se quisermos promover, so
cial e economicamente, nossos traba
lhadol'!es, cujo padrão de vida é um 
dos mais baixos do 'Planeta, precisa
mos ;propiciar-lhes as condicões ne
e&sán·as. Para tanto porém, é in
dispensável e prioritário facilitar-lhes 
o acesso a um sindicalismo autêntico 
e atuante, liberto das nefastas influ
ências do Ministério do Trabalho e, 
pois, em situação realmente favorá
vel fara se coMtituir ·e funcionar es
tritamente de acordo com o.~ legiti
mas intereSBes das categorias que 
representa. 

Sala das S.=ssões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Alércio Dias. 

SUGESTAO N9 3. 297 

Incluir, no capitulo próprio da Com
petência da União, dispositivo com a 
seguinte redação: 

"Sistema de controle da exe
cução do orçamento das autar
quias, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e funda
ções instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público, sem prejuízo da 
competência dos Tribunais de 
Contas." 

Justificação 

O Congresso Nacional deverá legis
_lar para instituir sistema de controle 

da execução do orçamento dos órgãos 
da administração indireta, incluindo 
expressamente as fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público. 

Hodiernamente, se o Parlamento 
perdeu o monopólio da iniciativa da 
lei, foi compensado com o controle da 
execução do orçamento, para não só 
fiscalizar a fiel execução de suas dire-" 
trizes políticas, como, também, a cor
reta aplicação dos dbheiros públicos 

Brasília, 4 de maio de 1987. - Depu
tado Aloysio Chaves. 

SUGESTAO N" 3. 298 

Incluir no título da Educação e 
Cultura o seguinte dispositivo: 

"O Poder Público destinará re
cursos necessários ao desenvolvi
mento de todas as modalidades de 
pesquisa, bem assim do ensino hu
manístico, científico e tecnológic.'' 

Justificação 

A norma sugerida constou da pro
posta de Emenda à Constituição, en
caminhada pela Mensagem n.0 35, de 
abril de 1984, do Chefe do Poder Exe
cutivo, que, infelizmente, não chegou 
a ser votada, embora tivesse recebido 
parecer favorável da Comissão Mista 
do Congresso Nacional, que a aprecioU: 

Pretendia a emenda, em face da li
mitação contida no texto constitucio
nal vigente, corrigir, como anunciou, 
a preferência unilateral assegurada ao 
ensino científico e tecnológico "com 
exclusão do ensino humanístico, quan
do é imprescindivel que os Poderes 
Públicos a todos prestem a devida 
assistência, dando-se enfase ao desen
volvimento das pesquisas, cujo êxito 
se confunde com o próprio destino da 
nossa sociedade". 

Comprometido com as idéias con
substanciadas nessa proposta, reno
vâmo-la por entender que essa regra 
mestra deve constar de nossa futura 
Constituição. 

Brasília, 4 de maio de 1987.- Depu
tado Aloysio Chaves. 

SUGESTAO N9 3. 299 

Incluir no título da família, o se
guinte preceito: 

"Os valores da família serão 
salvaguardados com a proteção 

dos Poderes Públicos. Os pais são 
obrigados a manter e educar seus 
filhos, ainda que nascidos fora do 
casamento. A lei proverá no sen
tido de que na falta ou incapacida
de dos pais, os filhos menores re
cebam assistência social." 

Justificação 

A norma sugerida constou da pro
posta de Emenda à Constituição en
caminhada pela Mensagem n.O 35, de 
abril de 1984, do Chefe do Poder Exe
cutivo, que, infelizmente, não chegou 
a ser votada, embora tivesse recebido 
parecer favorável da Comissão Mista 
do Congresso Nacional, que a apreciou. 

Pretendia a PEC inserir na atual 
Constituição dispositivo especialmente 
destinado à salvaguarda dos valores 
da família, ficando clara a obrigação 
que têm os pais de educar os filhos, 
ainda que nascidos fora do casamento. 
E enfatizava: "Além disso, impõe-se 
que o Estado assuma, solenemente, a 
obrigação de atender aos menores 
abandonados, uma das chagas de nossa 
sociedade". 

Comprometido com as idéias con
substanciadas nessa proposta, reno
vâmo-la por entender que essa regra 
mestra deve constar de nossa futura 
Constituição. 

Brasília, 4 de maio de 1987.- Depu
tado Aloysio Chaves. 

SUGESTÃO N~ 3.300. 

" O provimento dos cargos iniciais 
do magistério de trau médio e supe
rior dependerá sempre de concurso 
público, conforme 8erá disciplinado 
por lei, quando se tratar de ensino 
ministrado por instituições mantidas 
pelos poderes públicos.' 

Justificação 

A atual Constituição contém dispo
sição que muito se aproxima de que 
ora propomos. A nossa sugestão visa 
a aperfeiçoar a norma em vigor ao 
tornar obrigatório o concurso públi
co quando se tratar de ensino mi
nistrado por instituições mantidas 
pelos poderes públicos. 

Brasilia, 4 de maio de 1987. - Cons
tituinte - Aloysio Chaves. 


